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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CCKCSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 010/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 144/2021

A Prefeitura Municipal de Santa Rita CPB), torna público que serão recebidos os envelopes contendO/
respectivamente, n.® 01 Documentos de Habilitação, e n.° 02 Proposta de Preços, no dia 02 de
Setesbro ds 2021 Às 09:30 horas, na Sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa
Rita, localizado à Rua Virginio Veloso Borges -, S/N - Loteamento Jardim MlriCânia - Santa Rita -
PB. Na mesma data e horário, após o credenciamento dos representantes, será iniciada a abertura
do(s) envelopeísl de "Documentos de Habilitação" da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n.°
010/2021 sob o regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL.

1.0. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O procedimento licitatório e o Contrato que dele resultar, obedecerão integralmente as Leis
vigentes no Pais, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 com suas respectivas alteraçSes e a Lei
Complementar n.® 123/06, o Art. 351 da Consolidação das Leis do Trabalho (clt), a súmula n.® 331 do
Tribunal Superior do Trabalho (tst), o Código Civil e demais legislações aplicáveis a matéria.
1.2. A obtenção do presente edital será feita junto a Comissão Permanente de Licitação ou no link
http://licitacoes.santarita.pb.gov.br/category/editais/.
1.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação da presente
Tomada de Preços deverá ser encaminhado por escrito ã Comissão de Licitações, junto ao Setor de
Licitações, através do endereço e contato descrito no item 1.2 deste edital. As dúvidas dirimidas
por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informais e não poderão ser consideradas
como condições editalicias.
1.4. As empresas que retirarem o edital diretamente pelo site, serão responsáveis pela consulta de
eventuais alterações/informações pertinentes a esta licitação.

2.0. DO OBJETO

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS FLORESTAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA, PB, conforme especificações constantes neste Edital e no projeto BÁSICO.
2.2. Valor máximo admitido pela Administração Municipal é de R$ 5i5.424,93(Quinhento8 e quinze mil,
quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).

3.0. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO B APRESENTAÇÃO
3.1. Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma
da lei, para os fins do objeto pleiteado.
3.2 - Somente poderão participar da presente licitação as empresas inscritas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) do Governo Federal.

3.3. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais
de uma empresa.
3.4. Será admitida, em todas as etapas da licitação, a participação de no máximo um representante de
cada proponente. Demais representantes terão direito apenas a assistir as Sessões, sem direito â

voz.

3.5. A proponente deverá apresentar documento de credenciamento, conforme modelo apresentado no
Anexo I deste Edital, com a indicação do representante credenciado, com poderes para praticar todos
08 atos pertinentes ao certame em nome da empresa proponente. O credenciamento far-se-á por meio de
instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, acompanhada de
cópia do instrumento dando poderes ao credenciante para nomear o credenciado. Em sendo sócio,
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Este documento de credenciamento e a cópia
do Contrato Social ou cópia do instrumento dando poderes ao credenciante deverão estar em mãos do
representante a ser credenciado antes da abertura dos envelopes.

3.5.1. A falta de credenciamento do representante da licitante, nos termos deste Edital e da
legislação vigente, implicará no silêncio deste representante durante a Sessão Pública de
Abertura e Julgamento das Propostas, sendo apenas aceitos os envelopes n® 01 e 02.
3.5.2. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das
proponentes, desde que devidamente credenciados.

3.6. A Comissão de Licitação recomenda aos licitantes a participação efetiva de representante nas
reuniões deste instrumento convocatório e, nas eventualmente convocadas pela Comissão de Licitações.
3.7. As proponentes deverão apresentar os envelopes n° 01 - Documentos de Habilitação e n.® 02 -
Proposta de Preços, em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles cora identificação clara do
proponente referente â licitação e identificando-os como segue:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA (PB)

TOMADA DE PREÇOS n.° _/2021
Envelope N" 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Empresa Proponente:

Representante Credenciado:
E-mail:

Telefone:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA (PB)

TOMADA DE PREÇOS n.® /2021
Envelope N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

Empresa Proponente:
Representante Credenciado:

3.8. Os envelopes n° 01 - Documentos de Habilitação e n.® 02 - Prcposta de Preços deverão ser
entregues, impreterivelmente, até a data e horário da Sessão de alírti-ra doi envelopes, observando
as ressalvas dos itens 4.0. deste edital.

3.9. CONSÓRCIOS: Nâo é permitida a participação de empresas em conaccci).

4.0. HABILITAÇÃO
4.1 Relativa à Habilitação Jurídica:

4.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.2 Contrato Social Conaolidado e seus Aditivos se houver, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e,. nc caso de sociedades por açSes,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de socieeades c:.vls, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; ' '*
4.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de enpres; oi soctedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização pata ! ar.c .onamento expedido pelo ôrgao
competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2. Relativa à Regularidade Fiaeal:
4.2.1 Comprovante de Inscrição e situação cadastral no Cadastr: N.iCional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda, emitido até 90 (noventa) dias antes df data fixada para a abertura da
licitação.

4.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (CertiiLiO Nígativa de Tributos, Certidão
Quanto à Divida Ativa da União e Seguridade Social), Estadual í Municipal do domicilio ou sede
do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
4.2.3 Prova de regularidade relativa ao Funde de Garantia ixt Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sócia s insticuidos por lei.
7.2.4 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa.

4.3 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
4.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pel> d.strtbuldor da sede da pessoa
jurídica, nos últimos 90 (noventa) dias, contado;; da iate prev;.sta para o recebimento
dos envelopes.

4.3.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do últJto exercício social (2020), já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa eí ;uâçôo financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provi:-5íi)s, pcdendo ser atualizados,
quando encerrados hâ mais de 03 (três) meses da data de íipreiu nta;to da proposta, tomando como
base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL tE PR; ÇCJS - DISPONIBILIDADE INTERNA -
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou e l utrc Indicador que o venha
substituir.

4.3.3 O llcitante terá sua boa situação financeira avaliada, c on lase na apresentação junto do
balanço, dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gera CG) e Liquidez Corrente (LC)
maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fémijJas:

LG =■ Ativo Circulante * Realizável a 1 inq; Prazo
Passivo Circulante + Exigive. a Longo

Prazo SG = Ative Tota j
Passivo Circulante + Exiçl /ei a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

a) As formulas deverão estar devidamente aplicada» em :eificcial cie cálculos acostado ao
balanço, caso o capital social nâo seja igual ou superio.', como mencionado na alidea
anterior; J
b) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser aptesentãdo,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cél :ul< correspondente;

4.3.4 A licitante que apresentar resultado igual ou menoi que 0) (um), em qualquer dos Índices
referidos no subitem anterior, quando de sua habilitação deve:â omprovar, por meio de balanço
patrimonial do Ultimo exercício social, patrimônio liquido m nino correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total estimado do contrato. As empres;as i].ic:iidas no corrente ano, que não
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terão balanço patrimonial, apresentarão o registro do capital social na junta comercial, ou
órgão equivalente.
4.3.5 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade - CRC, comprovado através da Certidão de Regularidade do Profissional emitida
pelo CRC, e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se tratando de Sociedade Anônima
o balanço patrimonial deverá ter sido publicado no Diário Oficial.

4.4. Relativa à Qualificação Técnica
4.4.1. Para a execução dos serviços previstos no presente termo, as empresas licitantes deverão
atender aos quesitos listados abaixo:

a) Qualificação técnica Profissional

Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data prevista para entrega da
proposta, profissional (is) de nivel superior ou outro (s) devidamente reconhecido (s) pelo CREA,
detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica que comprove (m) ter
o(s) profissional (is) executado para Órgão ou entidade da administração pública direta -ou indireta,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas,
obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação compatíveis
em características, quantidades e prazos.
O quadro abaixo indica os itens de serviços e parcelas de maior relevância a serem comprovadas
através de atestados pela licitante para os profissionais em cada item:

Item Descrição

1 Revestimentos

2 Pintura

b) Qualificação Técnica Operacional

Apresentar comprovação de que a licitante tenha executado para Órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente
licitação compatíveis em características, quantidades e prazos.

Segue as porcentagens do custo projetado na curva ABC: os revestimentos 42,54% e a pintura 18,90.
Conforme permite a Lei solicitamos 50% destes quantitativos para atestação técnica operacional:

Item Descrição Unidade Qtd % sobre o

total

1 Revestimentos m' 1500 42,54%

2 Pintura m' 1171 18,90%

b.l) A comprovação dos equipamentos e mão de obra poderá ser através de;
1) Certificado de Propriedade;
2) Motas fiscais de aquisição em nome da licitante;
3) Ficha de registro de funcionários;

c) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa e dos responsáveis
técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da
sede da empresa;

d) Apresentar declaração (ões) individual (is) de participação do pessoal técnico qualificado para
comprovação das exigências contidas na zü.inea "a" acima na(s) qual (is) o(s) profissional (is)
indicado(s) declare(m) que participará (ão), a serviço da licitante, dos serviços objeto desta
licitação e que autorize(m) sua(s) inclusão (ões) na equipe técnica que irá (ao) participar na
execução dos trabalhos.

e) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) do(s)
profissional (is) por execução de obra ou serviço de características semelhantes, registrada no
CREA, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei n® 8.666/93 conforme itens descriminados na alinea "d"
acima.

f) Deverá (âo) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica,x«u da(s)
certidão (ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e/^rminodas
obras/serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa jurídica contratada;/ t^OTied^(s)
responsável (is) técnico(s), seu(s) titulo(s) profissional (is) e número(s) de registro(s) no CREA;
especificações técnicas dos serviços
e os quantitativos executados;

g) Não serão aceitos atestados de fiscalização ou supervisão de obras/serviços;

h) Entende-se, para fins deste projeto, como pertencente ao quadro permanente:

-  O Empregado;
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- O Sócio.

i) A comprovação do vinculo empregaticio do(s) profissional(is) rilacionado na alínea "d", acima,
será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalhe e dc Fi :ha de Registro de Empregados
(FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de reco; h:.m5nto do FGTS onde conste o(s)
nome(s) do(s) profissional(ais).
j) Será admitida a comprovação do vinculo profissional per me o te contrato de prestação de
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.
A licitante deverá solicitar autorização a Prefeitura Munlcipa; dü Santa Rita/PB caso queira
trabalhar durante o período noturno ou aos domingos, esté.ndo iujfito á aprovação ou não da
autorização.

Apresentar declaração formal de que não emprega menor de 18 ar de :m traoalho noturno, perigoso
ou insalubre, bem como não emprega menor de 16 anos, nos terncs da Lei 9.854/99 e Decreto
Regulamentar 4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja . pírtir ;le quatorze anos, este
somente será permitido na condição de aprendiz.

Apresentar Plano de Trabalho sucinto detalhando a estrutura organizacional que será adotada
pela contratada para a realização dos serviços, desde o nivel geieicicl até o nivel de encarregado
de campo para cada tipo de intervenção caracterizada neste Prijeto Básico, inclusive com os
respectivos quantitativos de pessoal.

k Prefeitura de Santa Rita cabe submeter o atestado (s) tie ca: acilade técnica apresentados (s)
â diligências necessárias afim de comprovar a veracidade das infcr iaç< es cor.stantes nos mesmo, bem
como averiguar se o licitante tenha prestado tais serviços conpat;.ieis em características e prazos,
com o objeto da licitação, considerando a especialidade profissioiiEL a lenden-lo às parcelas de maior
relevância técnica. Na ocasião das diligências os técnicos deverão cbrervar a condição operacional
da empresa para realizar os serviços conforme especificações e pra::<: s estabelecidos.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lie t.irte será verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente qu.anto . existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consuJta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEI£, raartid) pela Controladoria-Geral da
União (wvíw.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações eiveis por Atos de Improbid; de Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuitar_:equerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por II c;.tDs Adirinistrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a :iubsr; tuijão das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jaridi a <lo TCU (https://certidoesapf.
apps.teu.gov.br/)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l;c;.tante <; também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que | revê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administretivc., a proibição de contratar cora o
Poder PtSblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual ; e;ia sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inab; l:.t ido, por falta de condição de
participação.

Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadas;ro Unificado de Fornecedores -
SICAF, nos termos do art. 6°, Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, d' 2C18, deverão apresentar, até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, a doejmei tação relativa à Habilitação
Jurídica, á Regularidade Fiscal e Trabalhista, á Qualificação Ec DrÔnico-F;.nanceira e Habilitação
Técnica, nas condições descritas adiante.

Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão e;: acond:cionados em envelopes,
conforme estabelecido para os documentos de habilitação.

5 - VISITA TÉCNICA
5.1. A empresa deverá agendar uma visita técnica, de modo a elaborar seu orçamento baseado em sua
própria avaliação.
5.2. A visita deverá ser previamente marcada cora a Prefeitura Muiicipal de Santa Rita/PB na
Secretaria de Infraestrutura, no horário das 08:00 ás 13:00, pel3S :elefones disponibilizados no
edital, devendo ocorrer até o último dia útil anterior a data prevista para a fase dehabilitaçâo que
compõe o certame.
5.3. Por ocasião da visita será emitido pelo Eng" da Secretaria de Infraiastrutura da Prefeitura
Municipal de Santa Rita/PB, o Atestado de Visita e Recebimento d'! Infcotmações Técnicas. Esse
atestado será juntado à Documentação de Habilitação, nos termos do .r:igo 30, da Lei n" 8.666/93.
5.4. A empresa deverá apresentar atestado de vista técnica que deverá : er realizada pelo responsável
técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa deientor da experiência necessária,
devidamente comprovada pelo CREA.
5.5. A empresa poderá apresentar declaração de pleno conhecimeito das condições do local dos
serviços em substituição ao atestado de vista técnica, este dec a:ra;âo de verá ser assinada pelo
responsável técnico ou profissional integrante do quadro técnico 6. ar presa detentor da experiência
necessária, devidamente comprovada pelo CREA.
5.6. A empresa poderá apresentar declaração de renúncia à visita té:nica, corforrae modelo (Anexo V).

L
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6.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
6.1. QUANTO ÃS AUTENTICAÇÕES

6.1.1. OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO SER PREFERENCIALMENTE APRESENTADOS
CONFORME A SEQÜÊNCIA ACIMA MENCIONADA, E PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL, OU DEVERÃO SER
APRESENTADOS POR QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO (FRENTE E VERSO QUANDO FOR
O CASO), OU PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL OU, AINDA, CÓPIA COMUM ACOMPANHADA DO
ORIGINAL PARA AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO. EM TODOS OS CASOS OS ORIGINAIS
DEVERÃO SER APRESENTADOS QUANDO SOLICITADOS.
6.1.2. Visando à racionalização dos trabalhos, è conveniente que a autenticação de documentos
seja solicitada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a
abertura do certame, mediante a apresentação dos originais para confronto.
6.1.3. Nenhum documento será autenticado por Servidor da Administração, após a abertura da
sessão llcitatôria.

6.1.4. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos e passarão a fazer
parte integrante do processo licitatório.

6.2. CONFIRMAÇÃO DE CERTIDÕES E/OU CADASTROS VIA INTERNET
6.2.1. AS CERTIDÕES E/OU CADASTROS CUJA AUTENTICIDADE EXIGEM CONFIRMAÇÃO VIA INTERNET PODERÃO
SER AP.RESENTADAS POR MEIO DE CÓPIA SIMPLES, EXPEDIDA DIRETAMENTE DO MEIO ELETRÔNICO. Neste
caso, a aceitação do documento ficará condicionada à verificação da autenticidade pela Internet
ou perante o órgão emissor.

6.3. DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL

6.3.1. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com o
n® do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:
a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o n° do CNPJ da matriz, ou;
b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial, exceto quanto

à Certidão de Débito - Seguridade Social (INSS), por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando o licitante tenha
o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório
para a centralização, ou;
c) Serão dispensados da apresentação de documentos cora o n° do CNPJ da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz.
6.4. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.4.1. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR N® 123, DE 14/12/2006.

5.4.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos benefícios
introduzidos pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, deverão
comprovar sua condição através da apresentação dos documentos abaixo arrolados, conforme o
caso:

a) Para as empresas registradas na Junta Comercial - certidão de enquadramento expedida pela
Junta Comercial, conforme Instrução Normativa n° 103/2007 do Departamento Nacional de Registro
do Comércio, ou;
b) Para as empresas registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas - declaração nos termos
do Anexo III.

6.4.2.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar
n® 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas na
cláusula nona deste edital.

6.4.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em
certames licitatóríos, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.4.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação.

6.^.3. A nâo-regularízaçâo da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no
9.666/93, sendo facultado â Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.0 DA GARANTIA CCémtATUAL

7.1. Para garantir a execução contratual, a CONTRATADA deverá prestar equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor estimado do contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a sua
assinatura, nos termos do S 3.® do art. 56 da Lei 8.666/93, com validade durante a execução do
contrato e mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual.
7.2. A garantia era títulos terá sua aceitação condicionada à concordância da Prefeitura e implicará,
necessariamente, na transferência para este, de títulos caucionados mediante endosso.
7.3. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do prazo de
validade da garantia de execução do contrato, ou o valor inicial pactuado sofrer alteração, a
contratada ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, nos termos e condições originalmente
aprovadas pela Prefeitura.
7.4. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, houver acréscimo no valor contratado, a
contratada ficará obrigada a providenciar a renovação da garantia com o novo valor ou complementá-lo
até alcançar o valor equivalente aos 5% (cinco por cento) do valor total pactuado.
7.5. A Garantia da Execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvido â
CONTRATADA após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas, bem como
também, após o recebimento definitivo da obra por parte da Prefeitura.
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6.0. PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A proponente deverá apresentar no envelope n" 02 - Eropos:a de Preços, preferencialmente
preenchida no anexo fornecido pela Administração, ou entáo em oapel tinorado com o conteúdo descrito
no Anexo IV deste Edital, em Cl (uma) via, observando o seguinte:

8.2.1 Descrição detalhada do serviço ofertado, identificando o item, a quantidade, o preço

total geral e global em moeda corrente nacional, com somente 02 (duas) casas apôs a vírgula,
incluídas todas as taxas, impostos, encargos sociais e t: ata-hista;;, seguros, descontos,
acréscimos de insalubridade e periculosidade, quando for o c,. ac, e deniais custos inerentes â
perfeita execução do objeto licitado.

8.3 ATENÇÃO: Os licitantes deverão indicar o BDI utilizado, ben com; a ;omposi.çâo unitária do mesmo.

S.3.1. No cálculo da Composição do BDI, item "tributos", o : roponente deverá informar quais
tributos compõem este item.
8.3.2 Os tributos IRPJ e CSLL, nSo devem integrar o cálculo Io ,DI (ou BDI), nem tampouco a
planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de :atureza direta e personalistica,
que oneram pessoalmente o contrato, náo devendo ser repassai o i contratante (TCU - Acórdão
325/2007).

8.4 O preço global máximo admitido na proposta apresentada serii aqu-, 1« )rçado pala Prefeitura.
8.5 Os preços admitidos na proposta apresentada deverão atender o cisposto no artigo 48 da lei
8.666/1993 (preço ínexequível) sob pena de desqualificaçâo da ptopoita.
8.6 Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante i redenciado, prevalecerão as
descrições e os preços apresentados na proposta de preços.
8.7 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias consecutivos, a parti: da abertura do envelope N° 2 -
Proposta de Preços.

9.0. ABERTURA DOS ENVELOPES //m
9.1. A Comissão de Licitação encarregada pela licitação, reunir se-à contorme o previsto neste
edital, e, na presença, ou nâo, de representantes das Empresas que presentaram propostas, procederá
como adiante indicado.

9.2. A Comissão de Licitaçáo procederá inicialmente a abertura dos enve-opes "DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO", rubricando os documentos neles contidos, e submeterác—5s é rubrica e ao exame dos
representantes legais presentes, devidamente credenciados, das empr-:sí.s propo.ientes.
9.3. A Comissão de Licitação e os representantes presentes rub. icacáo o envelope "PROPOSTA DE
PREÇOS", que será mantida fechada era poder da Comissão de Llci1;açâo,
9.4. O presidente comunicará que ao resultado da análise da documii: tí.ç!o de nabilitaçâo será dada a
devida publicidade e nessa oportunidade será indicado o dia, a hor? e 5 locai da sessáo de abertura
das Propostas de Preços das empresas habilitadas, desde que transco r;.do o prazo sem interposiçâo de
recurso, ou tenha havido renúncia expressa, ou após o julgamen1:o do; recursos interpostos.
9.5. Será comunicado, também, que a Propostas de Preços das emotesa nâo qualificadas na Habilitação
será devolvida intacta, mediante solicitaçáo protocolada.
9.6. Lavrada, lida, posta em discussão e aprovada a ata circunst,nciida da reunião, será a mesma
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos represe: tiintes presentes, após o que o
presidente da Comissão de Licitação encerrará a reunião.
9.7. Instalada a sesslo para abertura dos envelopes contendo £. "PR':POS)A DE PREÇOS", com a presença
de qualquer número de representantes das empresas cujas "DOCi <íeN"-'AÇãD dE HABILITAÇÃO" foram
classificadas, e após verificar se todos os envelopes encontram-se £ei hados e inviolados, serão os
mesmos abertos e seu conteúdo será rubricado pelos membros da Coivissâo de Licitação e pelos
representantes presentes, dando-se, assim, conhecimento dos preç )3 propostos. Proceder-se-â. em
seguida, conforme o descrito no item 11.6.

9.7.1. Abertura das PROPOSTAS de PREÇO dos licitantes que ten) sb. ítingi:io a valorização mínima
estabelecida no instrumento convocatório e a negociac:âo <: as condições propostas, com a ^
proponente melhor classificada, com base nos orçamentos detaliadts apr-isentados e respectivos ~
preços unitários e tendo como referência o limite representaio >ela proposta de menor preço
entre os licitantes que obtiveram a valorização mínima;
9.7.2. No caso de impasse na negociação anterior, proceiimento idêntico será adotado,
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de
acordo para a contratação.
9.7.3. As propostas das empresas nâo habilitadas serão dev. Ivlias TOediante requerimento da
parte interessada e após concluso o processo licitatôrlo.

10.0. ANÁLISE DO ENVELOPE N° 01 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E JUI,GM4i2.T0 A
10.1. Na data/horário prevista no preâmbulo deste Edital, a Comisiâo de Licitações reunir-se-á ^ v
sala própria, cora a participação de no máximo um representante de caila proponente, procederá como
adiante indicado: L

10.1.1. Realizará o credenciamento dos interessados ou de sev.s r íprese.ttantes, que consistirá
na comprovação, por meio de instrumento próprio, de que poss i joderes para representação da
licitante e para a prática de todos os demais atos iin cen -es ac certame, através de
identificação pelo documento de identidade.

10.1.1.1. A não comprovação de que o interessaco ou seu representante legal possui
podetes específicos para atuar no certame, impedirá » tsjresenlante de se manifestar,
lavrando-se em ata o ocorrido.

10.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelop • individual, devidamente fechado
e Identificado.

10.3. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos ra abertura dos envelopes para
autenticação de cópias pela Comissão de Licitações.
10.4. Os documentos de habilitação serão analisados nos termos da egislação que rege este processo
licitatôrlo, obedecidas ás instruções da cláusula 6.0 HABILITAÇÃO diste Edital.
L0.5. A Comissão de Licitações reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já intragues, fixando-lhe prazo para
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atendimento, ou, ainda, diligenciar junto ás repartições sobre a validade das certidões
apresentadas.
10.6. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitaçâo da licitante,
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementaçao da documentação
exigida para a habilitação.
10.7. Nâo serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

11.0. ABERTURA DO ENVELOPE 2 PROPOSTA DE PREÇOS E DO JULGAMENTO

11.1. O critério de julgamento será o menor preço global/menor preço por item/grupo.
11.2. Abrir-se-âo os envelopes n" 02 - Proposta de Preços das empresas classificadas na fase de
HABILITAÇÃO, desde que transcorrido o prazo sem interposiçâo de recurso, ou tenha havido desistência
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.
11.3. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão,
caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas.
11.4. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
11.5. Nâo será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
11.6. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
11.7. A Comissão de Licitaçáo verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, proceder-se-á à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de
aplicat-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538,

^ de 2015.
11.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da
proposta de menor preço serão consideradas empatadas coro a primeira colocada.
11.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente era valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 20{vinte) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02(dois) dias,
contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a
oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo
licitatório.

11.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrem
naquele intervalo de 101 (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo
direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado
pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao
sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a
oferta.

11.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Nâo sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito
na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.
11.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

11.9.1. produzidos no Pais;
11.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
11.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais.
11.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista era lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

11.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
11.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de S (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de
desclassificação.
11.12. Será desclassificada a proposta que: /I

11.12.1. nâo estiver em conformidade cora os requisitos estabelecidos neste edi^li
11.12.2. contiver vicio insanável ou ilegalidade; / /
11.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico oulanexos;
11.12.4. Apresentar, na composição de seus preços:

11.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossirail;
11.12.4.2. custo de insumos era desacordo com os preços de mercado;
11.12.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para
compor a unidade dos serviços.

11.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o
preço de cada uma das etapas previstas no cronograma fisico-financeiro não superar os valores de
referência discriminados nos projetos anexos a este edital.
11.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a
adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
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preliminares dos projetos nâo poderão ultrapassar, no seu conjunto, .1 dez por cento do valor total
do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.Ç'83/2C13.
11.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço .nltário, será desclassificada a
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera
o correspondente custo unitário de referência fixado pela Admini itcêçâo, em conformidade com os
projetos anexos a este edital.
Decreto n. 7983, de 2013:

Art. 2° Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - custo unitário de referência - valor unitário para exec içàc de una unidade de medida do
serviço previsto no orçamento de referência e obtido com tase i.os sistemas de referência de
custos ou pesquisa de mercado;

(...)

Art. 13 Em caso de adoção dos regimes de empreitada po preço çlobal e de empreitada
integral, deverão ser observadas as seguintes disposições pc tc rormaçio e aceitabilidade dos
preços: I - na formação do preço que constará das propcs :as dos licitantes, poderão ser
utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a xai t .r dos sistemas de custos de
referência previstos neste Decreto, desde que o preço glo lal orçado e o de cada uma das
etapas previstas no cronograma fisico-financeiro do contrairo, observado o art. 9°, fiquem
iguais ou abaixo dos preços de referência da administraçIo oública obtidos na forma do
Capitulo II, assegurado aos órgãos de controle o acesso irre: t::ito a essas informações; (...)

11.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou pcssu.rá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta d-s preços ou menor lance que:

11.16.1. for insuficiente para a cobertura dos custes ca ccntrataçâo, apresente preços
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativ :is com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, a nic que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quaaco se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para 03 quais ale reinuncie a parcela ou à 'w
totalidade da remuneração.
11.16.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo cue sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais com) leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes
11.16.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista :io art. 48, §§ 1® e 2° da Lei
n® 8.666, de 1993.

11.16.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pi-e;o, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas d;.3 içêucias, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumer.adas .0 subitem 9.4 do Anexo VII-A da
IN SEGES/MP n® 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequi «ilidade da proposta.
11.16.5. Quando o licitante apresentar preço final inferd.or a 31? (trinta por cento) da média
dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a : uc. Imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências >ace o exame da proposta.
Nota Explicativa: Súmula 262 do TCU: "O critério definido no art. 48, inciso II, S 1®, alíneas
"a" e "b", da Lei n° 8.666/93 conduz a uma presunção relativ . d( inexequibilidade de preços,
devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de dsionstrar a exequibilidade da sua
proposta.
11.16.6. Qualquer interessado poderá requerer que se real. zeir diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresert ir is provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.
11.16.7. Será facultado ao licitante o prazo de 48 (quarent e oito) horas/dias úteis para
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo
48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassif .ca<;ão.

11.17. Erros formais no preenchimento da planilha nâo são motcvo .31 f;.c Lente para a desclassificação
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado,
atendidas as demais condições de aceitabilidade.
11.18. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta .presentada, seja quanto ao preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de se .s vermos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que ão venham a causar prejuízos aos
demais licitantes.

11.19. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Li :itaçâo examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.20. Sempre que a proposta nâo for aceita, e antes dc^ a ;o:nissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empa e ficto, previsto nos artigos 44
e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabeleiida. se for o caso.
11.21. Do julgamento das propostas e da classificação, será d; dé. ciência aos licitantes para
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto c recurso, será comunicado aos
demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.
11.22. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recirsc, ou decididos os recursos
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento l;.cLtatório para homologação do
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicaçâ > ic objeto licitado ao licitante
vencedor.

11.23. A intimaçâo do resultado final do julgamento das propostas ; e::ã feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ate público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimaçâo será feita por comunicação direi a óos interessados e lavrada em
ata.

11.24. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Kiniclpio (Santa Rita, PB), Diário
Oficial do Estado (PB) e jornal A União (PB).

12.0. IMPUGHftÇÃO E RECURSOS



Página 9 de 53

12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, qualquer pretenso
interessado em participar da licitação poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do presente processo licitatório.
12.2. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação,
qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
presente processo licitatório.
12.3. Os recursos e contrarrazões de recursos, bem como impugnaçâo do Edital, deverão ser dirigidos
à Comissão de Licitações e protocolizados na Setor de Licitações.
12.4. É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnaçâo como expediente protelatório ou que
vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá a Comissão de
Licitações, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes.
12.5. Os recursos e os pedidos de reconsideração relativos aos atos da Comissão de Licitações
deverão ser dirigidos a autoridade competente para analisar e julgá-los, por intermédio da Comissão
de Licitações, que se manifestará previamente.
12.6. Não serão conhecidos os pedidos de impugnaçâo ou de reconsideração e os recursos apresentados
fora dos prazos e das condições estipuladas neste Edital e não serão conhecidos os recursos
interpostos enviados por e-mail, não recebidos os originais em tempo hábil.

13.0. H(»a>LOGAÇÀO E DA CONTRATAÇÃO
13.1. Em não sendo interposto recurso caberá á Autoridade competente fazer a homologação do
processo. Caso haja recurso, a homologação do processo, pela Autoridade competente, somente ocorrerá
após deliberação sobre o mesmo.

14.0. TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato, cuja minuta faz parte deste edital, conforme Anexo VI.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito á contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente â convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. Previamente á contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®,
III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.3.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem Ônus,
antes da contratação.
14.3.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e anexos.

14.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação
da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.0. PRAZOS E CRONOGRAHA DE EXECUÇÃO
15.1. Os prazos máximos de execução dos serviços do presente PROJETO BÁSICO serão contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço. O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo
05 (cinco) meses.

15.2 O prazo de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, prorrogável na forma dos arts. 57, §1°
e 79, §5®, da Lei n° 8.666/93.
15.3. Em atendimento as prioridades do Município, após a emissão da Ordem de serviço, a Prefeitura
de Santa Rita/PB através da Secretaria de Infraestrutura indicará quais localidades será feito os
serviços de CONSTRUÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS FLORESTAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA /PB.

16.0. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - Será admitida a subcontratação dos serviços listados no quadro a seguir, se previamente
aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e que não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao
percentual máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante
contratada, antes do inicio da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária. a

17.0. DAS RESPONSABILIDADES ^
17.1. Compete á CONTRATADA:

17.1.1 Cumprir todas as disposições constantes da Tomada de Preços e todos os seus anexos;
17.1.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da adjudicação de cada
fornecimento desta licitação;
17.1.3. Manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e
qualificação que lhe foram exigidas na licitação era compatibilidade com as obrigações
assmidas;

17.1.4. Responsabiliza-se, integralmente, pelo controle de qualidade dos serviços e materiais
apresentados;
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17.1.5. Utilizar somente materiais e serviços de primeira cualLdade, obedecendo às normas,
especificações e métodos da ABNT, INMETRO e demais no: mas, especificações e métodos

pertinentes;
17.1.6. Zelar pela disciplina de seus empregados, pela prcdutivIdade e qualidade dos serviços;
17.1.7 Emitir ART (ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) de e:<ecuçâo no prazo máximo de 10
(dez) dias a contar da assinatura do contrato, devidamente ass.naca pelo Engenheiro responsável
e  registrada junto ao Conselho Regional de Engenhar;.a, ;rc[u.tetura e Agronomia (CREA),
relativamente aos serviços prestados, abrangendo toda a execiçâc contratual. A anotação e o
registro junto ao CREA ficarão ás expensas da Contratada.
17.1.8 Fornecer o nome completo, endereço do escritório da CON "RnADA, cnde o preposto deve ser
encontrado, telefone convencional e celular do preposto indicada;
17.1.9 Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção ao loca ics serviços, em qualquer dia e
hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos sc Lie; tados, pelos técnicos;
17.1.10 - Responsabilizar-se pela conservação dos objetos e iocimentos oriundos dos serviços

durante a execução dos mesmos;
17.1.11 Zelar pela disciplina de seus empregados, pela prcdutiv Lda(.e e qualidade dos serviços;
17.1.12 Cumprir as medidas relativas a segurança e saúde do : rc.bilho contidos na Constituição
Federal, na CLT em seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/ 7, na portaria 3.214 de 08/08/78
da Secretaria de Segurança no Trabalho e do Ministério do irabi.lho e Emprego, no Código de
Edificações e Regimentos Sanitário, nas normas contidas em ícorio e convenções coletivas de
trabalho e nas convenções e recomendações da OIT ratificadas pele l.rasil.
17.1.13 Cumprir o disposto no art. 7®, XXXIII, da Const:.tuiçi o Fáderal, conforme estabelecido
no art. 27 da Lei 8.666/93.

18.0 DAS OBRIGAÇÕES DA COMTRATAMTE
18.1 - Além das estabelecidas no Edital, bem como neste Contrati' e seus Anexos, constituem

obrigações da contratante:

a) Fornecer em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos Fe erais. Estaduais e Municipais e
concessionárias de serviços públicos que exerçam controle sobre i e;:ecuçàc dos serviços e obras,
como a Prefeitura Municipal (Projeto Legal), o Corpo de Bonü)eiro: (Projeto de Prevenção e Combate
a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefoni . (Irojetcs de Entrada de Energia
Elétrica e de Telefonia), as concessionárias de gás, água e (sgozos (Projetos de Instalações
Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA oi órg io estadual competente (Licença
Ambiental de Instalação - LAI);

b) Providenciar o projeto executivo antes do inicio das obras ou emiiir autcrizaçâo expressa, com a
devida justificativa técnica de que esse projeto poderá ser e alsccado concomitantemente com a
execução da obra;

c) Manter desde o inicio dos serviços e obras até o seu receb.iner.t > definitivo, a seu critério
exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por proEissi' nais habilitados que considerar
necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.

d) Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, cor abertura formal, com páginas
numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, para registro d; fetos e comunicações que tenham
implicação contratual.

e) Emitir ordens de inicio e de paralisação dos serviços;
f) Liberar as áreas destinadas ao serviço;
g) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das prev.sõ(S estabelecidas no Cronograma
Fisico-Financeiro;

h) Proceder ás medições mensais dos serviços efetivamente executado ;
i) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada cc n base nas medições de serviços
aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelacida :\c contrato, ou seja, que forem
regularmente liquidadas;

j) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na fxecrção do contrato e no caso de
não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, e:<€cutar a garantia de execução
e/ou aplicar as sanções previstas neste Instrumento e no art. 87 c a L<!Í n® 8.666/93;

k) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo ncs pia :os e condições estipuladas neste
Instrumento.

19.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1 - Além das estabelecidas no Edital, mais especificamente no ; tem 8 "ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER
GERAL" do Projeto Básico, bem como neste Contrato e seis Ai e::0 3, coustituem obrigações da
contratada:

a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Téc: ica - AR'1's referentes ao objeto
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.® 6JÇ6/77, da Lei n® 5.194/66 e da
Lei n® 12.378/2010;

b) Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após c in; cio dos trabalhos o plano de
execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, «Jatiorados de conformidade com o
cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento;

c) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, ura D ÁRID DE C3RAS e/ou SERVIÇOS, com
páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) destacáveis, no qu. 1 ; Fiscalização e a CONTRATADA
anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam legisttc, devendo ser entregue ao/à
Prefeitura, quando da medição final e entrega das obras. A fi calizaçâo revisará, formalmente,
essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da :ontratadc,, informando, também, a
data do registro;

d) Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou serviços, os se;v;.ç3s executados e em andamento,
entrada e salda de equipamentos, se for o caso, efetivo de pesacal, condições climáticas, visitas
ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas sufc :oni ratadas.

e) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico qi.e deverá fazer pelo menos uma
visita semanal á obra, fato este que deverá ser registrado :ii DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS,
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devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita;
f) Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos

serviços, devendo informar â Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão
que for constatada;

g) Executar os serviços em conformidade cora desenhos, memoriais, especificações e demais elementos
de projeto, bem corao com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da contratante;

h) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas
todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

i) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o
acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações e/ou
esclarecimentos que lhe forem efetuados.

j) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas,
inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus
funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo
indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse titulo,
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mota;

k) Retirar do local dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do
contratado e/ou da Fiscalização;

1) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a
incêndio, na forma das disposições em vigor;

m) Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira
mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos
serviços e obras, inclusive princípios de incêndio;

n) Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número,
—■ qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato;

0) Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos
locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de
execução dos serviços e obras objeto do contrato;

p) Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, inclusive os destinados
ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a
incidir sobre o objeto do contrato;

q) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro não
previsto neste Instrumento, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo fiel
cumprimento de todas as disposições e acordos relativos á legislação social e trabalhista em
vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do
contrato;

t) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros
exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente
causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras
objeto do contrato;

s) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras;

t) Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de qualquer
trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante;

u) Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos serviços e
obras, registrando-as no Projeto "Como Construído" (As Built);

V) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de
materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do
contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e
condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato;

w) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem de
componentes, instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo
Contratante, como os de estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas,
hidráulicas, mecânicas e de utilidades;

X) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de
execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento
dos trabalhos;

y) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos
originalmente previstos no plano de execução dos serviços;

z) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vicios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

z.l) Caso a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB execute esses reparos, a contratada pagará pelos
mesmos, independentemente das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços
constantes na planilha orçamentária, devidamente atualizados;
aa) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que
ocorra no local dos trabalhos; A /
bb) Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a^^\/
serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato;
cc) Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios,
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos;
dd) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veiculos na vizinhança do
local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas;
ee) Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários empregados na
execução do contrato, bem como comprovações dos encargos complementares (vales-transportes,
refeições minimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, ferramentas manuais,
uniformes de trabalho, exames médicos), devidamente assinadas pelos empregados.
ff) Solicitar a anuência da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB no caso da necessidade da
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subcontratação e para tanto seguir as regras constantes na cJáusuia díste documento que trata das
subcontratações, disponibilizando para fiscalização a documentação d,i subcortratada, que demonstre
que cumpre os requisitos de qualificação técnica exigidos neste Instrumtnto;
gg) Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas nc orojeto, como água, esgotos,
gás, energia elétrica e telefones;
hh) Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipai i e concessionárias de serviços
públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras corcluicDS, como a Prefeitura Municipal
(Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Pre'ençSo e Combate a Incêndio), as
concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de En;rg: a Elétrica e Telefonia), as
concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulica, : anitárias e Gás Combustível) e
CONAMA ou órgão estadual competente (Licença Ambiental de Operação - lAO);
ii) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos sjtviços e obras, todo pessoal,
máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do Iccil (.os trabalhos, deixando todas
as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos ce qualquer natureza;
19.2 - Caberá também a contratada responder, durante 5 (cincc>) am s após o Recebimento Definitivo
dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos ic Artigo 1245 do Código Civil
Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vicios, c.e ;eitos ou imperfeições que se
apresentem nesse periodo, independentemente de qualquer pagamento c.c Coi tratante.

19.2.1 - Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas,
vicios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Coairatinte efetuar os reparos e
substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terce .toí, transformando-se os custos
decorrentes, independentemente do seu montante, em divida liquica e certa da Contratada.

19.3 - A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e coras, quaisquer que sejam os
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e iiteuralmente pela execução dos
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontrat. das, na torma da legislação em
vigor.

20.0 DO RECEBXMBMTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

20.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATAD.^V, ireliarte re(|uerimento ao dirigente
da Prefeitura, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
20.2. - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIÍJ';!NT1;, a critério da Prefeitura

através de vistoria do responsável por seu acompanhamento • fiscalização, que formalizará
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, e:ti até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do contratado.

20.2.1. - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, (uardo:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE cora os requis: :cs prees iabelecidos, explicitar
esse fato no texto, que deverá ser datado e a ;sirado pelo responsável pelo
recebimento.

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com cs requisitos preestabelecidos,
relacionar os serviços desconformes, explicando «s ra '.õe: das inconsistências, dando
prazos para correção, que não poderão ser superiores a 9> dias.

20.2.2. - Para o recebimento provisório, a Contratada devera eíeiuar a entrega dos catálogos,
folhetos e manuais de montagem, operação e manutenção de toda; as instalações, equipamentos e
componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, ini:lusi'e cartificados de garantia;
20.2.3. - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, rcrover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se /er ficarcim vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cfsendo à fiscalização não atestar
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanedas :Dca; as e/entuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

20.3. - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órcêo contratante designará uma
comissão com no minimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviçt s e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos t«rmcs contratuais.
20.4. - Ê condição indispensável para a efetiva emissão c.o TE !MD DE RECEBIMENTO DEFINITO, a
apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débito-CND;

20.5. - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, rào tsanta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasilei o.

20.6. - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a g r.rrtia prestada pela CONTRATADA
será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariament;.

21.0. DA FISCALIZAÇÃO
21.1 Caberá a fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimente do contrato, em especial quanto
às (quantidades e qualidade dos serviços, fazendo cumprir todas as disposições da Lei, do processo de
licitação e do respectivo contrato, que poderá:
a) Determinar que sejam refeitos os serviços, sem ônus para a Prefe Ltu: a, qu(! já foram executados e
que não tiverem sido satisfatórios, de forma qualitativa e/ou çuant;: ;at. va.
b) Exigir a substituição de qualquer empregado que, comprcvadan ;nti-, negligencie ou tenha mau
comportamento durante o serviço, que solicitar propina, fize: uso ce drogas ou bebida alcoólica,
faltar com a urbanidade para com os Municipes.
c) Exigir imediata retirada do serviço de qualquer trabalhador ' ue não estiver usando uniforme
completo (ou EPI adequado às suas funções), ou que venha a perturba: ou embaraçar a fiscalização, ou
ainda se conduzir de modo inconveniente ou incompativel com o exeicicLo das funções que lhe forem
atribuídas, ficando isento de responsabilidade se disso origin. r-si quaisquer tipos de ações
judiciais, devendo o mesmo ser substituído no prazo de 48 (quarenta 5 o .to) horas;
d) Requerer a aplicação das sanções e penalidades previstas em ternc coiitratu.d.
21.2 - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos cs raé odes e i;rocessos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE;
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21.3 - A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade
única, integral exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

22.0. DAS HEDIÇÔES B DO DS PAGAMENTO
22.1. A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no período e a
aplicação dos preços unitários contratuais.
22.2. Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços não solicitados previamente ou em
áreas não solicitadas.

22.3. O item referente â administração de obras será medido do seguinte modo em parcelas
proporcionais aos percentuais correspondentes ao valor dos serviços medidos em relação ao valor dos
serviços contratados.

22.4. O item mobilização e desmobilizaçâo será medido do seguinte modo:
22.4.1. 60% após completa mobilização dos equipamentos relacionados neste PROJETO BÁSICO;
22.4.2. 40% após a conclusão da obra.

As eventuais despesas decorrentes de mobilização e desmobilizaçâo ocorridos em periodos
chuvosos correrão por conta da contratada.

22.5. - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério:
22.5.1." As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado pela

Contratada.

22.5.2. - O valor de cada medição será apurado cora base nas quantidades de serviços
executados no periodo e a aplicação dos preços unitários contratuais.

22.5.3. - Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de
acordo com o modelo que será fornecido pela Fiscalização. Também deverão ser apresentados os ensaios
qualitativos e quantitativos de acordo cora as normas vigentes sem qualquer ônus para o Contratante.
22.5. - As medições constarão de Folhas-Resurao, contendo a relação de serviços, quantidades,
unidades, preços unitários, parciais e acumulados.
22.7. - No preço dos serviços devem estar incluidos todos os custos com material, pessoal, controle

tecnológico exigidos pelas normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das
especificações e demais custos necessários á execução do serviço e, salvo menção em contrário,
devidamente explicitada neste documento.

22.7.1. - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica a social,
equipamentos de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer
outros necessários â segurança pessoal;

22.7.2. - Operação e manutenção de todos os veiculos e equipamentos de sua propriedade, ou de
sua responsabilidade, necessários à execução dos serviços;

22.7.3. - Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos necessários à
execução do serviço;

22.7.4. - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
22.7.5. - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas de distribuição, tanto

parao canteiro como para a execução dos serviços;
22.7.6. - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos equipamentos contra fogo e

todos os demais destinados â prevenção de acidentes, assim como de pessoal habilitado á vigilância
do serviço.
22.8. Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios - POPH,

conforme dispõe o art. 7°, inciso I, da Lei Complementar n° 22/2019, à exceção dos
pagamentos contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.

23.0 DO REAJUSTAMENTO

23.1. - Não haverá reajustamenco nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os
prazos ultrapassarem o peziodc de 12 (doze) meses e, neste caso, o reajuste será realizado conforme
os procedimentos descritos a seguir:

a) O Índice de reajuste será índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da
Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista da Conjuntura Econômica;

b)A data base adotada será a fixada para entrega da proposta;
c)Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x ((I - Io) / 10)

onde:

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;
I - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação^ Getúlio
Vargas, publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente a data do reajuste
(12 meses da data base);

II - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio
Vargas, publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente â data base.

23.2. - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a
eventos fisicos realizados a partir do 1® (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12®
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de
acordo com a vigência do contrato.
23.3. - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo ptOximo periodo de 1 (um) ano, sem reajuste
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato."
23.4. - Nos casos em que a prorrogação doa prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os
contratos não serão reajustados.
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24.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMEHTÁKIA
24.1. Os recursos estão classificados para todos os itens, na seguir:€ iirçarcentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.180 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

02.181 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMEBIENTE E RESPONSABILIDADE £0010? ■IEI:;NTAL

PROJETO/ATIVIDADE:
18.541.1003.2213 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PARQUES, PRAÇA;, JAIDIIS, UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E
DEMAIS ÁREAS PROTEGIDAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

44.9051 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS:

990 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS

25.0. DAS PENALIDADES
25.1 A recusa do adjudicatário era assinar o contrato em até Oí lc;.rcc) dias úteis, contados da data
de recebimento da comunicação formal da CONTRATANTE, sem justificativa escrita, aceita pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assimi.di, caducando o seu direito de
vencedor e sujeitando-o às penalidades previstas nos artigos ti( e 87 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
25.2 O atraso injustificado na execução dos serviços, objeto d^sste ' e::tame, sujeitará a CONTRATADA à
multa de mora, sem prejuízo das demais sanções, equivalente í. 0,3 % >cinco décimos por cento) por
dia de atraso, até o limite de 20% (dez por cento) do valor te"ilo, ressalvado o direito da
Prefeitura declarar rescindido o contrato a qualquer tempo, em viri;\ de iessa inadimplência.
25.3 Os serviços entregues em desconformidade com as especifice ;fe: solicitadas que não forem
devidamente regularizado no prazo de 72 (setenta e duas) horas, oc isi<'narão na incidência da multa ^
prevista no item 18.7, "bl", pois nessa situação a desconfornidad dc especificações eqüivalerá a
não execução.
25.4 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subit ^m precedente, não terão caráter
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não exime n a CONTRATADA da reparação de
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acecre.ar, nem impedem a declaração
de rescisão do pacto em apreço.
25.5 A CONTRATADA não incorrerá nas multas acima indicadas, qi.ando o airaso na execução da obra for
motivo por Força Maior.

25.5.1 Entende-se por motivo de Força Maior: greve ou out.ras [ ert irbaçõss industriais, atos de
inimigo público, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, e] i<iesias, avalanches, terremotos,
tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, lu qualquer outros acontecimentos
semelhantes acima relacionados, ou de força equivalente, qu( fijam ao controle razoável de
qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemc ite, não consiga impedir sua
ocorrência.
25.5.2 O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer a :ra: o causado por legislação ou
regulamentação, por ação ou omissão da CONTRATANTE que venha ocísionai atrasos à CONTRATADA.
Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivos de Força
Maior.

25.6 O tempo especificado pelo contrato para entrega do objeto, de'erá ser estendido por igual
período que seja necessário para compensar o tempo de interrupç. o causado pelo motivo de força
maior.
25.7 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelec das neste ato convocatório, a
Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa do contratado no traz) de 35 (cinco) dias úteis,
aplicar as seguintes sanções: rjBN
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de p qjena monta para os quais tenha ' '
concorrido e desde que ao caso não se apliquem as penalidades;
b) MULTA - multa no percentual de 20% do valor contratado, por inex^ cuçSo total;
bl) MULTA no percentual de 20% do valor não executado do contr ato, i o;: Lnexecação parcial;
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento ce cDntratar com a administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos ce ;errinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli' ou a penalidade.
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com e Aoministração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pi 3no--ida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
25.8 A titulo exemplificativo, são consideradas situações caractei i!.a loras de descumprimento total/^—
ou parcial das obrigações contratuais:
a) Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens sírviços ou obra prevista ejí
contrato ou instrumento equivalente;
b) Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execaçâo ie obra, de serviço ou de suas
parcelas;
c) Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem jusia causa a prévia comunicação a
Prefeitura;
d) Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, dan:LiicaIa ou inadequada para o uso,
como se verdadeira ou perfeita fosse;
e) Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria f iriscida;
f) Prestação de serviço de baixa qualidade;
g) Demais situações que causem prejuízos à Administração.
25.9 As penas de multa, cabíveis na forma moratória ou compensatcria quando possuidoras de fatos
geradores distintos poderão ser cumuladas, de acordo com a gravidac ? ic conduta.

25.9.1 As sanções relacionadas no item 17.7, alienas "c" e "d" tambér. poderão ser aplicadas
àquele que:
a) Deixar de apresentar documentação exigida para o certane;

ai/ —

%
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b) Apresentac declaração ou documentação falsa?
G> Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
d) Não mantiver a proposta;
e) Fraudar a execução do futuro contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo;
gl Cometer fraude fiscal.

25.10 A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla
defesa e o contraditório.

25.11 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do dia
seguinte ao vencimento do prazo de execução contratual.
25.12 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens
precedentes.
25.13 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados da garantia, dos créditos a gue a
CONTRATADA tiver direito OU cobrados judicialmente.
25.14 O prazo para pagamento, na eventualidade das irregularidades acima apontadas, terá seu termo
de inicio somente a partir do momento em que as mesmas sejam sanadas.
25.15 Nos atrasos superiores a 30 (trinta) dias a Nota de Empenho poderá ser cancelada e o contrato
rescindido.

25.16 Para fazer uso das sanções aqui tratadas, a Administração considerará motivadamente a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitance ou Empresa vencedora,
graduando e ponderando a sua (iniaplicabilidade, caso admitida a justificativa apresentada em defesa
escrita.

26.0. DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1. As instalações auxiliares de apoio no Município não serão objeto de pagamento, devendo seus
custos integrar o BDI.
26.2. A supervisão e fiscalização própria da CONTRATRADA, necessária para a execução dos serviços
rotineiros e não rotineiros, não serão objeto de pagamento, devendo seus custos integrar o BDI.
26.3. As demais obrigações contratuais das partes, garantia do contrato, demais penalidades e as
condições gerais de fiscalização e execução encontram-se na minuta de contrato que segue anexa.
26.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura, revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado
ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito, fundamentado e
disponibilizado no processo para conhecimento dos participantes da licitação.
26.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
26.6. O proponente è responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
26.7. Após apresentação da proposta, nâo caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitações.
26.8. Contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
iRcluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na
Administração Municipal.
26.9. É facultada à Comissão de Licitações ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
26.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de inabilitação e/ou desclassificação.
26.11. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais nâo importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

26.12. As normas que disciplinam este processo licitatório serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação, observando-se em qualquer caso os preceitos constitucionais
e legais aplicáveis a espécie.
26.13. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação em jornal
diário de maior circulação no Município salvo o disposto no § 1' do art. 109 da Lei 8.566/93.
26.14. A participação do proponente nesta licitação implica no conhecimento e na aceitação de todos
os termos deste Edital e seus Anexos.

26.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia út^
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
Comissão de Licitações em contrário.
26.16. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos deverão ser dirigidos a Comissão de Licitações.
26.17. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitações em conformidade com as
disposições constantes nas Leis citadas no item 1.1 deste Edital.
26.18. Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 15 (quinze)
minutos do horário previsto para a Sessão de Abertura dos envelopes.
26.19. A proponente que vier a ser vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, podendo exceder este limite no caso de supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

26.20. No prazo de até 10 (dez) dias após a homologação/adjudicação do objeto, a lieitante vencedora
será notificada para, dentro do prazo de até 15 (quinze) dias a contar da NOTIFICAÇÃO, prestar a
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garantia contratual, sendo condição para a formalização do ct>ítia;o, procedendo ainda com a
assinatura e devolução do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na legislação vigente e no presente Ato Convccatõr .o.
26.21. Para assinatura do contrato a empresa vencedora deverá aptisuniar fotocópia autenticada do
contrato social da empresa e suas alterações, para possibilitar j ilentifrcaçâo do(s) sócio(s),
proprietárioísl ou representante legal.
26.22. Caso a adjudicatéria não preste a garantia e não assine e/ou níc devol ."a o contrato assinado,
dentro do prazo de até 15 (quinze) dias da NOTIFICAÇÃO, poderá este óigío lic.tante, sem prejuízo de
aplicação de penalidades à desistente, optar pela contratação dss proponentes remanescentes,
observada a ordem de classificação, se alternativamente, não preferi r revogar a presente licitação.
26.23 O não atendimento da convocação por parte da vencedora pfira a ass.naturii do Contrato, ou a sua
recusa injustificada em assiná-lo, no prazo definido, configurar 1 como d'?scumpriraento total da
obrigação assumida, sujeitando-se a vencedora infratora á multa pt' v:.sca na cláusula dezoito deste
edital.

27.0. FORO, CCaUSSÀO E AMEXOS
27.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judicieis resultantes deste Edital será
o local da realização do certame, ou seja, foro da Comarca de Santa Utí/PB.
27.2. A integra de todos os textos legais citados neste Edita., e s >u3 Anexos poderá ser obtida por
solicitação através do e-mail informado no item 1.2.
27.3. São partes integrantes deste Edital:
Anexo I - Modelo do Documento de Credenciamento;

Anexo II - Modelo da Declaração quanto ao cumprimento ás normas reJarivi.s ao t.rabalho do menor;
Anexo III - Modelo de Declaração do item 6.4. - somente para as mprssas registradas no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

Anexo IV - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo V - Modelo de Declaração de Renúncia â Visita Técnica
Anexo VI- Minuta do Contrato;

Anexo VII - Projeto Básico

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante /entedor, farão parte integrante
do Contrato, independentemente de transcrição.

San'a BLta/PB, 12 de Agosto de 2021.

ria tfôuma Dias

Presidente - CPL/PMSR

rs
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ANEXO I

MODELO DO DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITJOITE)

TOMADA DE PREÇOS n.® /2021
A empresa RazSo Social
—, estabelecida na endereço

,  em municipio/estado , inscrita no CNPJ sob n°
CREDENCIA O Sr(a). portador(a) da Cédula de Identidade n°
inscrito no CPF sob n° , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Santa Rita (PB), na modalidade TOMADA DE PREÇOS, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, concordar ou recorrer das decisões,
apresentar recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

,  em de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal
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(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITAMTE)

(Razão Social da Empresa] ,  in.-icrita no CHPJ sob n®
por intermédio de set representante legal,

Sr(a) [>orta:oi(») da Carteira de Identidade
n" e do CPF n®

DECLARA, para fins no disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da t. trs :ituiçiío Federal, e no inciso
V do artigo 27 da Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e ai ter tçdes, acrescido pela Lei n°
9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que nâo emprega menor de ccioilo ano5 em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçlo de ap:endiz { ). (Observação: caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima)

de de 2021.

Local, data e sjinatura do representante legal

rs
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ANEXO III

MODELO DE OECLAKAÇÃO DO ITEM 6.4

SOMENTE PARA AS EMPRESAS REGISTRADAS NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ n® / - , cotn sede na , (endereço
completo) por intermédio de seu representante legal, para os fins da Tomada de Preços /2021,
DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:
A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a LEI Complementar
123/06 ou Sociedades Cooperativas, conforme art. 34 da Lei n° 11.488/0''.
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento
ao art. 32, §2®, da Lei n® 8.666/93.

, em de de 2021.

Locai, data e assinatura do representante legal
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ANEXO IV

MODELO DA PROPOSTA DE PRBÇCS

(A SER APRESENTADO NO ENVELOPE N® 02, EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA).
Tomada de Preços: /2021
Data abertura: / /2021
Horário; horas: :
NOME DA EMPRESA:

C.N.P.J.:

ENDEREÇO:

FONE e FAX:

Dados Bancários: Banco/Agência/Conta
e-mail:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data estabel, c;.dj para entrega dos envelopes
n° 03 - "PROPOSTA DE PREÇOS".
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.
PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO: Conforme Edital.
LOCAL DE EXECUÇÃO: Conforme Edital.

ITEM OBJETO VALOR TOTAL

01
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO VIVEIRO Dl: MIDAS
FLORESTAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB. RS

ATENÇÃO: Os licitantes deverão indicai o BOI utilizado, bem como a c impcsição unitária do mesmo.

, «B de de 2021.

Local, data e cSsLiatuia do representante legal
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ANEXO V

MODELO DE DECLABAÇAO DE BEMUNCZA. A VISITA TÉCNICA

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

(Nome) responsável legal da empresa:.
CNPJ n"

Endereço:
Fone:

Fax:

E-mail:

Declara que renuncia á Visita Técnica aos locais e as instalações pata a prestação dos serviços
constantes do objeto do Edital Tomada de Preço n° 000/2021, e o quadro técnico da empresa tomou
conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações de todos
os dados e elementos necessários â perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se
por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da
empresa que represento.

Santa Rita, de de 2021.

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa:

Carteira de Identidade:

ÒrgAo Expedidot:

iObs. Entregar com a documentação no envelope de Habilitação preenchido e assinado com cópia
autenticada da procuração se for o caso)
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AMEXO VI

MINOTA DO CONTRATO

CONTRATO N» ^/2021
PROCESSO ADM. N° 144/1
TCaODA DE PREÇOS N." 010/2021

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DB KSIO AMBIENTE DE SANTA RITA, PB

B A EMPRESA VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓF.IO - MODALIDADE TOMADA
DE PREÇOS N° 010/2021, DO TIPO MENOR PltEÇO GLOBÍL, NA FORMA ABAIXO:

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE SANTA RITA.PB, sediada à Rua Dom F >dr( II, :;/N- Vila Tibiri, Santa

Rita - PB, 58300-000, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte de Ministério da Fazenda sob o n®
neste ato representado pelo Excelentíssimo o Senhor

inscrito no CPF/MF sob o n.° e do outro lado, a , inscrita no
CNPJ/MF sob o n.® , com sede à , neste ato
representada pela Sr(a). , inscrita no CPF/MF sob o n.®

, doravante denominada CONTRATADA, tendo e: i vista o que consta no Processo
n® , referente a Concorrência n° , e en obsírvâicia às disposições da Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações correlatas rssolve-a celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto desta licitação é a ccaranATAçÃo de empresa para o»strüçâo do viveiro de mudas
FLORESTAIS NO MUNICÍPIO DB SANTA RITA, PB, conforme especi;:icaç< ei: técnic.as e demais elementos
técnicos constantes no PROJETO BÁSICO.
1.2 - Será admitida a subcontrataçâo parcial dos serviços, obje;o deste Contrato, nas condições
dispostas neste Contrato, em cláusula que trata da subcontrataçâo.

CLÁUSULA SECUNDA - VINCULAÇÃD A LICITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO

2.1 - Este contrato está vinculado a licitação TCMADA DE PREÇOS n® (10/2021.
2.2 - Sâo anexos a este contrato: os projetos técnicos básico e executivo, as especificações
técnicas dos materiais e serviços, a planilha orçamentária e o croncgraía fislco-financeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1-0 valor do Contrato á base dos preços propostos e aprovados é de 15 ( ).

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO

4.1. A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no periodo e a aplicação
dos preços unitários contratuais.
4.2. Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços no :olicitados previamente ou em
áreas não solicitadas. ,

4.3.0 item referente á administração de obras será medido do seguii te nodc en parcelas proporcionais
aos percentuais correspondentes ao valor dos serviços medidos ei rilação ao valor dos serviços
contratados.

4.4.0 item mobilização e desmobilizaçâo será medido do seguinte mod •:
4.4.1. 60% após completa mobilização dos equipamentos relacionadcà n< ste PF:OJETO BÁSICO;
4.4.2. 40% após a conclusão da obra.

As eventuais despesas decorrentes de mobilização e desmol ii.izaçâo ocorridos em periodos
chuvosos correrão por conta da contratada.

4.5. - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério
4.5.1. - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado

pela Contratada.
4.5.2. - O valor' de cada medição será apurado ccm ta >e nas quantidades de serviços ^

executados no periodo e a aplicação dos preços unitários contratuai .
4.5.3. - Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elemcintos demonstrativos de

acordo com o modelo que será fornecido pela Fiscalização. Também ceveri o ser apresentados os ensaios
qualitativos e quantitativos de acordo com as normas vigentes sem quilqi er ônus para o Contratante.
4.6." As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a re ação de serviços, quantidades,
unidades, preços unitários, parciais e acumulados.
4.7." No preço dos serviços devem estar incluidos todos os i:usto; :cm material, pessoal, controle
tecnológico exigidos pelas normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das
especificações e demais custos necessários á execução do serviçi e, salv:> menção em contrário,
devidamente explicitada neste documento.

4.7.1. - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentaçâ), assistência médica e social,
equipamentos de proteção individual, tais como luvas, capas, botas c..pacet<^s, máscaras e quaisquer
outros necessários á segurança pessoal;

4.7.2. - Operação e manutenção de todos os veículos e equ;.f Mie itos de sua propriedade, ou de

/L
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sua responsabilidade, necessários â execução dos serviços?
4.7.3. - Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e Instrumentos necessários â

execução do serviço;
4.7.4. - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
4.7.5. - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas de distribuição, tanto

para o canteiro como pata a execução dos serviços;
4.7.6. - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos equipamentos contra fogo e

todos os demais destinados à prevenção de acidentes, assim como de pessoal habilitado à vigilância
do serviço.
4.8. Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios -
PDPN, conforme dispõe o art. 7®, inciso I, da Lei Complementar n° 22/2019, â exceção dos pagamentos
contemplados no inciso vii do Parágrafo ünico do artigo 7'" da referida Lei.

CIÁDSOIA QOZNTJl - DO BEAJDSIAMEHTO

5.1 - Não haverá reajustaroento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e, neste caso, o reajuste será realizado
conforme os procedimentos descritos a seguir:

a) O Índice de reajuste será índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35,
da Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista da Conjuntura Econômica;

b1 A data base adotada será a fixada para entrega da proposta;
c) Pata o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R « V x ({I - Io) /

Io)

onde:

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;
- índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getólio

Vargas, publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente a data do
reajuste (12 meses da data base);
II - indica Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio
Vargas, publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente á data base.

5.2 - a periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12'
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de
acordo com a vigência do contrate.
5.3 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo periodo de 1 (um) ano, sem reajuste
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato."
5.4 - Nos casos em que a ptortogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os

contratos não serão reajustados.

CLÁUSULA SÉ;CEA - DOS PRAZOS

6.1. Os prazos máximos de execução dos serviços do presente PROJETO BÁSICO serão contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço. O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo
Cã (cinco) meses.

6.2 O prazo de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, prorrogável na forma dos arts. 57, §1®
e 79, §5', da Lei n" 8.666/93.
6.3. Em atendimento as prioridades do Municipio, após a emissão da Ordem de serviço, a Prefeitura de
Santa Rita/PB através da Secretaria de Infraestrutura indicará quais localidades será feito os
serviços de CONSTRUÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS FLORESTAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA /PB.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão á conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.180 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

02.181 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMEBIENTE E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

PROJETO/ATIVIDADE:

18.541.1003.2213 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PARQUES, PRAÇAS, JARDINS, UNIDADES DE CONSERVAÇÃO B
DOdAIS ÁREAS PROTEGIDAS
ELEMENTOS DE DESPESAS;

44.9051 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS:

990 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 00 CCNTRATO

8.1. - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que
se fizerem necessários, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

8.2. - As supressões estarão limitadas a 25%, entretanto aquelas resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes poderão exceder esse limite.
8.3. - Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos
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inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novc>s se vxçds serão reduzidos na mesma
proporção do desconto ofertado pela contratada á época da iicit.çílo, ou seja, sofrerão redução
proporcional â diferença percentual original entre os custos un itáiios dos insumos e serviços
cotados era sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentári» d(' órgão licitante.

CLÁUSULA KCHA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1." O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da ocn ;ratan:e, por acordo entre as
partes ou por razões de ordem administrativa;
9.2. - A Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato di pieno direito, independente de
qualquer interposiçâo judicial ou extrajudicial e do pagamento c.e qualquer indenização pelos
motivos:

a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláus: Ias contratuais, especificações,
projetos e prazos estabelecidos;

b) a sub-contrataçâo total dos serviços e cessão total ou parcial Io contrato;
c) a sub-contrataçâo parcial, sem a anuência da Contratante;

d) quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da ob:;^ n; prazo estipulado, por culpa
exclusiva do contratado;

e) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação â Cintiatantc;
f) a associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida no

EDITAL.

g) o descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, as sim como as de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotacas la forna do §1° do art. 67 da

Lei n® 8.666/93;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da e strut tia da empresa, que prejudique a

execução do contrato;
1) as razões de interesse público, na forma prevista na Lei a® 8. 65/93.
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulari ente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

9.3. - Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delinea l03 nas alineas anteriores, a
CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste Contrato, com exceção do caso
previsto nas alineas "1" e" m".

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1- Além das estabelecidas no Edital, bem como neste Contrato e s :U3 Anexos, constituem obrigações
da contratante:

a) Fornecer era tempo hábil os projetos aprovados pelos óigâos Fíiderais, Estaduais e Municipais
e concessionárias de serviços públicos que exerçam controle sohre a execução dos serviços e
obras, como a Prefeitura Municipal (Projeto Legal), o :or[o de Bombeiros (Projeto de
Prevenção e Combate a Incêndio), as concessionárias de < nijrgia elétrica e de telefonia
(Projetos de Entrada de Energia Elétrica e de Telefonia), ;s cpncessionárias de gás, água e
esgotos (Projetos de Instalações Hidráulicas, Sanitárias i Sís Ccmbustivel) e CONAMA ou
órgão estadual competente (Licença Ambiental de Instalação - LA: ) ;

b) Providenciar o projeto executivo antes do inicio das obra-s ou emitir autorização expressa,
com a devida justificativa técnica de que ease dio eto poderá ser elaborado
concomitantemente com a execução da obra;

c) Manter desde o inicio dos serviços e obras até o seu receo mcnto definitivo, a seu critério
exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por piofissionais habilitados que
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.

d) Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de 3corr n^rias, com abertura formal, com
páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáviis, para registro de fatos e
comunicações que tenham implicação contratual.

e) Emitir ordens de inicio e de paralisação dos serviços;
f) Liberar as áreas destinadas ao serviço;
g) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro caa previsões estabelecidas no

Cronograma Fisico-Financeiro;
h) Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente exeoitídis;
i) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada :om base nas medições de serviços

aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabe .ecidas nc contrato, ou seja, que
forem regularmente liquidadas;

j) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detecta la :ia execução do contrato e no
caso de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser fo: o caso, executar a garantia
de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste Instn:nen-.o e no art. 87 da Lei n®
8.666/93;

k) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definit.Lvo n'S frazos e condições estipuladas
neste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. - Além das estabelecidas no Edital, mais especificamente nc .tei. 8 "ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER
GERAL" do Projeto Básico, bem como neste Contrato e seus Aie<cs, constituem obrigações da
contratada:

a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Téciici - AR'r's referentes ao objeto
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n." 64V6/77, da Lei n° 5.194/66 e da
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Lei n" 12.378/2010;

b) Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o inicio dos trabalhos o plano de
execução e o cronograraa detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o
cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento;

c) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, com
páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA
anotarao todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue ao/à
Prefeitura, quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização revisará, formalmente,
essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a
data do registro;

d) Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou serviços, os serviços executados e em andamento,
entrada e salda de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas
ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas.

e) Fica obrigado a contratada a designar ura Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos uma
visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS,
devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita;

f) Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos
serviços, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão
que for constatada;

g) Executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais elementos
de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da contratante;

h) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas
todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

i) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o
acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente âs solicitações e/ou
esclarecimentos que lhe forem efetuados.

j) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas,
inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus
funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo
indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse titulo,
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora;

Ic) Retirar do local dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do
contratado e/ou da Fiscalização;

1) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a
incêndio, na forma das disposições em vigor;

m) Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, á autoridade competente, da maneira
mais detalhada possivel, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos
serviços e obras, inclusive principies de incêndio;

n) Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número,
qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato;

o) Providenciar pata que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos
locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de
execução dos serviços e obras objeto do contrato;

p) Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, inclusive os destinados
ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a
incidir sobre o objeto do contrato;

q) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro não
previsto neste Instrumento, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo fiel
cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em
vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do
contrato;

r) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros
exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente
causar a pessoas fisicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras
objeto do contrato;

s) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras;

t) Submeter â prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de qualquer
trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante;

u) Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos serviços e
obras, registrando-as no Projeto "Como Construído" (As Built);

v) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de
materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do
contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade cora os requisitos e
condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato; ^

w) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem de
componentes, instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo
Contratante, como os de estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas,
hidráulicas, mecânicas e de utilidades;

X) Submeter previamente á aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de
execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento
dos trabalhos;

y) Submeter previamente á aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos
originalmente previstos no plano de execução dos serviços;

z) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

z.l) Caso a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB execute esses reparos, a contratada pagará pelos
mesmos, independentemente das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços
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constantes na planilha orçamentária, devidamente atualizados;
aa) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de íiezc anormal ou extraordinário que
ocorra no local dos trabalhos;

bb) Submeter â aprovação da Fiscalização os protótipos ou airostiei dcs materiais e equipamentos a
serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato;
cc) Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela iiscilizaçáo, os testes, ensaios,
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, seiviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos;
dd) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráf iga de veículos na vizinhança do
local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividade s ex( cutivas;
ee) Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a re.i< çi.o de operários empregados na
execução do contrato, bem como comprovações dos encargos co: plenentaras (vales-transportes,
refeições mínimas, cestas básicas, equipamentos de proteção indi' idual-EPI, ferramentas manuais,
uniformes de trabalho, exames médicos), devidamente assinadas pelos ínp:egado::.
ff) Solicitar a anuência da Prefeitura Municipal de Santa Rití/EB no caso da necessidade da
subcontrataçâo e para tanto seguir as regras constantes na cláusu;a csste cocumento que trata das
subcontratações, disponibilizando para fiscalização a documen;açâD da subcontratada, que demonstre
que cumpre os requisitos de qualificação técnica exigidos neste Inst crmanto;
gg) Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas ro proje:o, como água, esgotos,
gás, energia elétrica e telefones;
hh) Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipa:a e concessionárias de serviços
públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluicioí., como a Prefeitura Municipal
(Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Pre'en(;ão e Combate a Incêndio), as
concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Eneigia Elétrica e Telefonia), as
concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulica, Sanitárias e Gás Combustível) e
CONAMA ou órgão estadual competente (Licença Ambiental de Operação - ,A0);
ii) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dcs serviços e obras, todo pessoal,
máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias c.o loc aJ los trabalhos, deixando todas
as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos, le qualquer natureza;
11.2. - Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) aras ipós o Recebimento Definitivo
dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos, do Artigo 1245 do Código Civil
Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios .iefeitos ou imperfeições que se
apresentem nesse periodo, independentemente de qualquer pagamento d( Coitratante.
11.2.1 - Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deix.it "ie eliminar as falhas, vicios,
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efeti ar os reparos e substituições
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transfcr lanco-se os custos decorrentes,
independentemente do seu montante, em divida liquida e certa d.i Corr ratada.
11.3 - A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os
atos praticados no desempenho de suas atribuições, niíc ..replicará solidariedade ou
corresponsabilidade cora a Contratada, que responderá única e ntegralmente pela execução dos
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontra:aca:, na forma da legislação em
vigor.

CLÁUSULA DÉCIHA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO

12.1. - A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante, para este fim especialmente designado
12.2. - O fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, fotmalmcite designado pela Administração,
e comprovadamente habilitado para gerenciar o contrato, será c resp insi vel pelo fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos coraple leitares.
12.3. - Além das atividades constantes no edital e seus anexos, são atiibuições do fiscal de obra:

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documen:açcO pertinente aos trabalhos,
incluindo o edital de licitação, garantias, contrato, projetos, esj eci ücações técnicas, cronogramas
fisico-financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos ;s anexos, inclusive as planilhas
de composição da administração local e encargos complementares), nciiçies, aditivos, reajustamentos,
realinhamentos, comprovações dos pagamentos, correspondência, rol»tó;ios diários, certificados de
ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, cctálocds de materiais e equipamentos
aplicados nos serviços e obras, livro de ocorrências, etc.
b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e cart iirc de serviço apresentados pela
Contratada no inicio dos trabalhos;

c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalh. do dos serviços e obras a serem
apresentados pela Contratada no inicio dos trabalhos;
d) Analisar a conformidade da execução do Projeto de Gerenciamentc ds Resíduo de Construção Civil -
PGRCC com os requisitos exigidos pelo CONAMA, através da Resolu ;âo n° 3C7/2002 e, sendo a obra)
realizada em João Pessoa, aplicar-se-á a Lei n° 11.176/2007 do Muiicipio de João Pessoa, caso'
contrário, não incidirá os efeitos da aludida norma.
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões evento ilmi-nte constatadas nos desenhos,
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer Informações e instruções
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou ; equ Sncia tios serviços e obras em
execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos d. Scntratêda com as atividades de
outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Cor eratante;
g) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, cu'! serão documentadas em atas,
elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no rainimo, os sejuiites elementos: data, nome e
assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e lespoi sávois pelas providências a serem
tomadas, com as respectivas datas para conclusão das pendências ou temidas de decisões;
h) Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro ce seiviç.), semi^re que for necessária a
verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros,
definições e conceitos de projeto;
i) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a final .dace de examinar ou verificar se
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sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos
estabelecidos e demais obrigações do contrato;
j) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das
medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção
individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos
trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e
saúde no trabalho;

k) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento
dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato,
registrando em ata, todas as providências demandadas dessas reuniões;
1) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que nâo seja executado em conformidade
com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;
m) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos,
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;
n) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de
qualidade dos serviços e obras objeto do contrato;
o) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;
p) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis,
fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e
aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional,
autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução
dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização.
Portanto, toda comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências;
q) Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-los ás
instâncias superiores;
r) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as
respectivas medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas
memórias de cálculo bem como, conferir, vistar, liquidar a correspondente despesa e encaminhar para
pagamento as faturas emitidas pela Contratada;
s) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela
Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre os
componentes;

t) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa
técnica respectiva e com base na mesma, formar juizo de valor desses eventos e encaminhar a
documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos;
u) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer
técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas,
v) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação
da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao
andamento dos trabalhos;

w) Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos complementares.
X) Verificar e aprovar os desenhos "como construído" elaborados pela Contratada, registrando todas
as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e obras
efetivamente executados. Qualquer auxilio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos.
Memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não
poderá ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e obras;
y) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e salda de
equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas
ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades das subcontratadas;
z) Receber provisoriamente a obra objeto deste Contrato.

12.4. - Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s) de Responsabilidade
Técnica (ARTs) da fiscalização.
12.5. - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem
a responsabilidade da Contratada e nem confere á Contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.
12.6. - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com este contrato.
12.7. - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado
da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta
impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabiveis.
12.8. - Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados coj
se fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS B SERVIÇOS

13.1. - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao dirigente
da Prefeitura, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
13.2. - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da Prefeitura
através de vistoria do responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado.

13.2.1. - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
c) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
d) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os
serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que nâo
poderão ser superiores a 90 dias.
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13.2.2. - Para o recebimento provisório, a Contratada deve;:á efítuiir a entrega dos catálogos,
folhetos e manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e
componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive cetiliçados de garantia;
13.2.3. - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover r .-const ruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscal!laçío não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pi-niências que possam vir a ser
apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
13.3. - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigentie do ócção cor.tratante designará uma
comissão com no minimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os sc rvicc 3 e emiti:rá TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos tírmcs ccntratuais.
13.4. - É condição indispensável para a efetiva emissão do T3i MO DE RECEBIMENTO DEFINITO, a
apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débito-CND;

13.5. - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços r.ão isenta a CONTRATADA das

responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
13.6. - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a g. rantia prestada pela CONTRATADA
será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. - A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, Sf reserva a direito de paralisar,
a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devd.damer te a CONIRATADA, por escrito de
tal decisão.

14.2. Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior fo:: im:)edida de cumprir total ou
parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito 1 -:ONTRA'.''ANTE.
14.3. - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocor arn uma ou mais vezes e perdurem
por 10 (dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contcato, pelo período necessário â
solução do impasse, cessando nesse período às obrigações da CONTRJi: ADA excetuando-se estabelecidas
pela fiscalização da CONTRATANTE com o acordo da CONTRATADA.
14.4. - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (c-^nto e vinte) dias, quaisquer
das partes poderá solicitar a rescisão do Contrato.
14.5. - As despesas realizadas durante o período da paralisação e cCiitas ;>ela fiscalização serão
pagas na primeira mediação de reinicio dos serviços, mediant< a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuizos das exigências referentes aos pagamentos, r.o que couber:
a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas (ex:
vigilância, desmobilização e as relacionadas cora a manutenção do caritíiro);
b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos devidamente
assinada pelo empregado, guias de encargos, etc);
c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data;
d) Outros que a fiscalização considerar necessários.
14.6 - A justificativa mencionada no item anterior "a" deva e>;pLic;tar as razões técnicas e/ou
legais da execução dos serviços durante a paralisação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DO CONTRATO

15.1. - A garantia de execução deste contrato eqüivale ao percen uai de 5i; (cinco por cento) do
valor total do contrato, ou seja, a RS ( ). Foi prestada n. ncialidade
(a) Caso o valor global da proposta da Adjudicatárla seja inferior a 83) (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 4: da Lei n" 8.666, de 1993, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicLcn.il, igual á diferença entre o
menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da :orre por.dente proposta.

(b) No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser descri o n banco onde foi depositado,
inclusive agência e conta, identificado que o crédito foi em nome dc- lONTRATANTE. (c) Caso a opção
foi títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob j forna escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia aitoiizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definid ■ pelo Ministério da Fazenda.
(d) A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seçu :o-<arantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato, (e) No caso de garantia na modal^da: e de fiança bancária, deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 io Kódigo Civil, (e) O gestor do
contrato e os responsáveis em controlar os aditivos contratual> caveráo estar atentos a essa
exigência.
15.2. - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação ce s la vigimcia, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
15.3. - Se o valor da garantia for utilizado, total ou pare. a;.roínte, pela Contratante, paraj^
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução cont::atu.a; per conduta da Contratada, esta
deverá proceder á respectiva reposição no prazo de Prazo Reposiçio (Prazo Reposição Extenso) dias
úteis, contados da data em que tiver sido notificada.
15.4. - Após a execução do contrato, constatado o regular cump ineito d€' todas as obrigações a
cargo da Contratada através a assinatura do termo de recebimento difititivo da obra, a garantia por
ela prestada será liberada ou restituida em até 30 (trinta) d as e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos á Cc itr;tante

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATACÃO

16.1 - Será admitida a subcontratação dos serviços listados no quadro a seguir, se previamente
aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e que não constituem o escopo principa: do objeto, restrita, contudo, ao
percentual máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante
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contratada, antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária.

CIÁUSDIA DBCna SÉTIIA - DAS SANÇÕES ADKINISTPATIVAS
17.1. - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei n® 8.666/93, neste
Contrato ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação e será aplicada conforme os procedimentos descritos a
seguir;
b) Multa:

b.l) Moratória por dia de atraso injustificado, sobre o valor da contratação, conforme
procedimentos descritos no subitem 8.11, a seguir.
b.21 Compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da
obrigação assumida, conforme procedimentos do subitem S.ll a seguir.
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a contratante pelo prazo de até dois
anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Registro Cadastral
do Município pelo prazo de atè cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade pata licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida aetiçre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
f) Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública.

17.2.- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da Lei
n® 8.666, de 1993.
17.3. - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado â Administração, observado
o principio da proporcionalidade.

17.4. - As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
17.5. - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, ciuiiulâtivamente, sem prejuízo de outras medidas cabiveis.
17.6. - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos,

acarretarão a CONTRATADA, as seguintes conseqüências, sem prejuízo de quaisquer sanções previstas
neste Contrato:

a) Suspensão imediata pela Contratante, dos trabalhos no município em que se encontram;
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a
Contratante e não cobertos pela garantia contratual.

17.7. - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n®
8.666/93, aplicam-se a este Contrato.

17.8. Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo ÍInico, do artigo 416, do
Código Civil.

Art. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue
prejuízo.

Parágrafo único. Ainda que o prejuízo exceda ao previsto na cláusula penal, não pode
o credor exigir indenização suplementar se assim não foi convencionado. Se o tiver
sido, a pena vale como mínimo da indenização, competindo ao credor provar o prejuízo
excedente.

17.9. - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo
recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o
Contrato, nos seguintes casos:

17.9.1. - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um
período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou
assinatura;

17.9.2.- Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por am período de 5 (cinco) dias úteis
contados do vencimento do prazo para inicio da execução do objeto;

17.9.3." Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a
(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justific^i^
pela empresa contratada.

17.9.4.- Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contiteto,"
sendo a advertência registrada e fundamentada em documento especifico.

17.10 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por atè 04 (Quatro) anos
17.11. - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta á Contratada, pelo Ordenador de Despesas da

CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do
mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:

17.11.1. - Nos casos de atrasos:

17.11.1.1.- Até 0,33 4 (zero vírgula trinta e trés por cento) por dia de atraso, na entrega do
objeto da licitação, calculado sobre o valor correspondente á parte inadimplente, até o limite de
9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
17.11.1.2. - Até 0,66 % (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do
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objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobií o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, guiindo o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;

17.11.1.3." Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado p< r descunçjrimento do prazo de
entrega objeto da licitação;
17.11.2. - Nos casos de recusa ou inexecuçâo:
17.11.2.1." Até 15% (quinze por cento) sobre o valor total :ontratadc, em caso de recusa
injustificada do adjudicatârio em assinar o Contrato ou retirai o irstrimenco equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecuçâo parcial do oojetc da iicitiiÇâo, calculado sobre a
parte inadimplente;
17.11.2.2." Até 20% (vinte por cento) sobre o valor total rontr. taco, pela inexecuçâo total do
objeto da licitação ou descumpriraento de qualquer cláusula do Contraio, excetc prazo de entrega.
17.11.3. " A multa será formalizada por simples apostilamento, na f irtié do artigo 65, parágrafo 3®,
da Lei n° 8.666/93 e será executada após regular processo administ aiivo, oíerecido â Contratada a
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 ('inco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3° do artigo 86 da Lei n" 8.666/93, observada a
seguinte ordem:
17.11.3.1. " Mediante desconto no valor da garantia depositada do teipeciivo Cjntrato;
17.11.3.2." Mediante desconto no valor das parcelas devidas à nontritadi; e
17.11.3.3." Mediante procedimento administrativo ou judicial dii exeiu(:â>.
17.11.4. " Se a multa aplicada for superior ao valor da gaiantie ptístaüa, além da perda desta,
responderá â Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada, irei.iante a aplicação da fórmula
constante no subicem 4.8 deste contrato, que será descontada dos lagimentos eventualmente devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, pata efeito c2 c.ilculo de multa, será contado
em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento o pcazc t!e entrega, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia ütrl sequinte.
17.11.5. " Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevaic:
17.11.5.1." O atraso na execução do objeto deste contrato, nâo supe ior a 05 (cinco) dias; e
17.11.5.2." A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos e:jpsctivo3 custos de cobrança.
17.11.6." A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras aanoôes, segundo a natureza e a

gravidade da falta cometida, observados os principies da proporcionalidade e da
razoabilidade.

17.11.7." Persistindo O atraso por mais de 30 (trinta) dias, sítá aberto Processo Administrativo com
o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão uiilíteral do Contrato, exceto se
houver justificado interesse da CONTRATANTE em adsvitir atr iso super; or a 30 (trinta) dias,
sendo mantidas as penalidades na forma do subitera 8.11.

17.12 " SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o foi:neccí:or le participar de licitaçóes e
de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral d.j CONTR/.TADA, de acordo com os
prazos a seguir:
17.12.1 " Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de eitcsgar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de o::niâ provisória, ou, em original
ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao
certame, qualquer fase da licitação;
17.12.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada der:ro do prazo de validade de sua

proposta, nâo celebrar o Contrato, ensejar o retardamento la «xecuçâo do seu objeto, falhar
ou fraudar na execução do Contrato.

17.12.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:
17.12.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou fílsificados nas licitações,

objetivando obter, para si ou para outretn, vantagem ilecoc:ente da adjudicação do objeto da
licitação;

17.12.3.2. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar oa obj-t:.v3s da licitação; e
17.12.3. Receber qualquer das multas previstas no subitem 8.11 e n o efetuar o pagamento.
17.12.4" Sâo competentes para aplicar a penalidade de suspensé.o:
17.12.4.1" O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, qua ido o descuraprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e
17.12.4.2 " O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumpric;nt< da obrigação ocorrer na fase
de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em ret.rai a nota de empenho ou assinar
o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substitui"lo.
17.13 " DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneiciide será aplicada somente pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita/P8, à vista dos motivos informadas ra instrução processual.
17.13.1 - Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como c iescritcs nos arts. 90, 92, 93,
94, 95 e 97 da Lei n® 8.666/93.
17.14." As sanções previstas nos subitens 8.12 e 8.13 poderão tarsém ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que, em razão do Contrato:

17.14.1. - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, po m«ios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
17.14.2" Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objet Ivoi da licitação;
17.14.3" Demonstrem nâo possuir idoneidade pata contratar com a idm; niszrj.çâo em virtude de atos
ilicitos praticados.
17.15. - Ê facultado â CONTRATADA interpor recurso contra ii apl.cação da;i penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias titjis, a contar da ciência da
respectiva notificação.
17.15.1. " O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do òiçlo ( ONTRATANTE, por intermédio da
autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisâ), no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de )5 cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
17.15.2. " Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, exclui •-3€"á o c;ia do inicio e incluir"
se"á o do vencimento, e con3iderâr"se"âo os dias consecutivos, íxc^to quando for explicitamente
disposto em contrário;
17.15.3. " Assegurado o direito â defesa prévia e ao contraditório, e ipós exaurida a fase recursal,
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a aplicação da sançSo será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Município e no Diário Oficial da Oniâo, quando houver fonte de recursos também da
Oniào, devendo constar:

17.15.3.1. - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho.
17.15.3.2. - O prazo do impedimento para licitar e contratar;
17.15.3.3. - O fundamento legal da sanção aplicada; e
17.15.3.4.- O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

17.15.4. Após o julgamento dots) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposiçâo, a
autoridade competente pata aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por
sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Cadastro do Município.
17.16 - Do assentamento em registros
8.16.1- Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Município e, se for o objeto
financiado com recursos da Dniâo, no Diário Oficial da üniâo, as sançóes aplicadas com fundamento
nos subicens 8.1 e 8.2, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro em
sistema, na forma do artigo 65, § 8®, da Lei n° 8.666/93.
17.16.2. - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão
ou na entidade.

17.17 - Da sujeição a perdas e danos
17.17.1 - Independentemente das sançóes legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados á CONTRATANTE pelo descumprimento das
obrigaçóes licitatórias.

CLÁUSULA DÉCIHA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES SEDAIS

18.1- A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato.
18.2- Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais legislação

pertinente.
18.3- A CONTRATADA deve Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço

comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de
correspondências, comunicados, notificações dentre outros.

18.4- O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer
objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de
comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1- Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro de Santa Rita/PB.
19.2- E por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes contratantes e três

testemunhas arroladas.

Santa Rita, de de 2021.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)
CPF n®

21
CPF n®
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ANEXO VII

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS X3tESTAi£ HO MUNICÍPIO os SANTA
RITA /PB, segundo as condições previstas neste Projeto Básico, s;.-jadi na íja Dora Pedro II, S/N-

Vila Tibiri, Santa Rita - PB, 58300-000.

O objetivo da presente contratação ê para serviço dii Con trução e revitalização por lei
obrigação da Prefeitura Municipal de Santa Rita baseado no princ: pio básico da Administração de
preservar o Patrimônio Público sob sua responsabilidade, dest," f irma, os serviços a serem
contratados sâo de natunza extraordinária.

2. JUSTIFICATIVA

Santa Rita é um município brasileiro localizado na Regiâ ■ Mi tropo: itana de João Pessoa,
estado da Paraiba. Sua população em 2016 foi estimada pelo IBilE em 135.91.5 habitantes distribuídos
em 725 lan' de área. Nas últimas três décadas a cidade vem tendo uir. íxp:essr.v<' crescimento urbano, o
que, além da prosperidade econômica, trouxe também problemas scciais e de urbanização. Em virtude de
seu distrito industrial, atualmente o município è detentor da quart . :Titior economia do estado, apôs

a capital, campina Grande e Cabedelo.
A Secretaria de Meio Ambiente responsável dentre outr >s serviços por "Norraatizar e

monitorar a política de áreas verdes e de arborização do Municlpic i di senvolver estudos e projetos
sobre a matéria" conforme Artigo 04, Parágrafo XIII da Lei Canplem nuar 1.810/2017 do município de
Santa Bita-PB, busca nesse sentido oferecer subsidies para rec. periçâo ambiental de ambientes
urbanos e naturais.

Com o avanço da sociedade cada vez maior em busca de e.spaço.. urbanos para instalação de
residências e áreas públicas, tem resultado na degradação da coberf. rí. íloresial, proporcionando uma
alteração no clima e redução da biodiversidade, desta forma a .oriedade deve realizar algumas
práticas para mitigação dos danos ambientais, como a instalação d' vlveiio florestais nos espaços
urbanos e meio rurais. O viveiro de mudas tem fundamental impcrtãr.c.a jiara ri?cuperaçâo das Áreas de
Preservação Permanentes-APP's, áreas verdes e espaços públicos pois é parte fornecedora e
reprodutiva de plantas para recomposição da vegetação local, orcpo c.Lcnando assim, mudas que podem
compor o mosaico florestal das cidades e outros.

O reflorestamento tem diversas finalidades entre elas a jarantia do bem estar para
população, manutenção e aumento dos recursos hídricos, recomposição dos coiredores ecológicos das
espécies florestais da mata atlântica, a recuperação das áreas deg :adída,capacidade de absorção de
carbono, contribuindo para a redução do efeito estufa, podendo çe:ar crédiros de carbono a serem
aolicados num mercado em expansão, aumentar os refúgios e fontes de alimentação para a fauna
silvestre da circunvizinhança.A realização da licitação para , contratação dos serviços de
CONSTRUÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS FLORESTAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA RIT i / 'B, de ;orre da necessidade de
melhorar a oferta de serviços ambientais advindo da produção ce mucas ie àrvires nativas através da
promoção de atividades de plantio de espécies em ambientes degraca ios, arbo::izaçâo urbana e doação
de mudas aliada a educação ambiental.

Os serviços objetas deste projeto básico totalizam R$ 515.4 4,93(Qurntientos e quinze mil,
quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa a três centavos) cm preços unitários referente ao
SIHAPI do mês da junho/21, ORSE mar/21, SEXNFRA CE - 027.1 e ORÇAFAC10.

3.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

3.1 SERVIÇOS INICIAIS:

Placa da obra; Será confeccionada uma placa em chapa galvanizada n 22, adesivada, medindo 2,00 x
1,125 m, com desenho fornecido pela PMSB, com proposta do proj ito da SEMKA-Secretaria de Meio
Ambiente e instalada conforme orientação da fiscalização da ob::a;

3.2 MOBILIZAÇÃO E DBSMOBILIZAÇÀO:

Mobilização: A mobilização será realizada cora o uso de cairinhéo to:o ou truck ou basculante e
ajudantes para carga e descarga de equipamentos e materiais.

Desmobilização: Consiste na retirada da obra de todos os materiais, e juiparníntos e pessoal com uso
de veículos e ajudantes.

3.3 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Administração Local da Obra:

Haverá a presença permanente de encarregado no local da obra, o eng nlieiro fará tnsp^ôes^emanais.

3.4 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO E BARRACÃO DE OBRA '

Execução de Almoxarifado:
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O almoxarifado será em dimensões 3,0 x 5,0m, era chapa de madeira compensada e telha fibrocimento.
Instalação Provisória de Sanitário e Vestiário:

O sanitário e vestiário serão em containers, com dimensões 4,3 x 2,3 m.
Vedações provisórias da obra:
A vedação do canteiro de obras será dada através de tapumes de compensados de madeira, envolvendo
todo o seu perímetro, com altura de 2,0m.
Lia^za do terreno:
A limpeza do terreno deve ser mecanizada com raotoniveladora, para a remoção da camada vegetal e
sujeiras adversas.

3.5 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Remoção de árvores:

Serão retiradas algumas árvores para ser substituídas por outras.

3.6 INFRAESTRUTURA

a) PISO INTERTRAVADO

Execução do piso intertravado natural e colorido (25 x 25) cm e espessura 6 cm:

O primeiro passo para execução do pavimento intertravado è preparar corretamente a camada
de subleito, que pode ser formado tanto por solo natural quanto por solo de empréstimo.
Este solo não pode inchar com a absorção de água, deve apresentar cairaento de água de 2* ou mais
[conforme as especificações do projeto) e precisa estar corretamente nivelado. Nesta etapa, também é
necessário preparar as contenções laterais, que irão manter os blocos de concreto no lugar. Estas
contenções podem ser externas ou internas ao perímetro da área pavimentada.

Segundo passo é a preparação da base, è importante manter o minimo de espaços vazios, e
deve ser bem compactada. Deposite a areia limpa e seca sobre a base preparada, onde a espessura
ideal è de 3 a 4 cm, a fazer o nivelamento necessário. Após nivelar, assentar os blocos de acordo
com o projeto, e realize a compactação.

Ranpa padrão da acessibilidade para deficientes:

A localização da rampa deve esta de acordo com o projeto e deve ser em concreto simples
com espessura mínima de 0,07 cm (sete centímetros) sobre lastro de brita aplicado com 0,05m (cinco
centímetros) de espessura, com pintura indicativa, com 02 demâos.

b) PRÉDIO DE RECEPÇÃO B EDUCAÇÃO AMBIENTAL

- Deve ser feita a construção e demolição das paredes.
- Nivelamento do piso e instalação do novo porcelanato.
- Toda impermeabilização do teto.
- Líxamento, emassamento e pintura das paredes internas.
- Revestimento externo com pastilha 10 x 10 cm.
- Aplicação do forro de gesso.
- 01 porta de entrada em vidro temperado, com sistema de correr, 120 x 210 cm.
- 01 porta de madeira semi-oca 90 x 210cm.
- Pontos elétricos de iluminação de teto e parede.
- Prateleiras pté-moldada in loco de concreto, esp.: 05 cm.

C) PERGOLADO

Será executado uma estrutura de 4,00 de comprimento x 3,5 de largura com pilares, transversinas e
longarinas em madeira de angelim tratada e pintada.

Serão 04 pilares, 02 longarinas e 08 transversinas.
- Serão colocadas mini bouganvilles nas longarinas do pergolago para fazer a decoração superior.

d) POSTEAHBKTO E ILUMINAÇÃO

Serão instalados 6 postes colonial de iluminação circular de concreto para iluminação pública.- 8
refletores para foco direcional do Viveiro.
- 20 Espetos decorativos para iluminar.

e) VIVEIRO DE MUDAS

- Será destinada uma área de 12,29 m x 6,08 ra para a locação do viveiro, coberto com estrutura de
material telado em alumínio com molas 'zig-zag' fixos era barras de metalon, bem como os perfis
(tubos e suportes para formação) em aço galvanizados segundo a NBR-6323 da ABNT, onde estarão
plantadas as 44 espécies de mudas (lista em anexo).

f) CASA DE APOIO

- Será construído uma estrutura era alvenaria com 9 m', com revestimento em pintura, contendo 1 porta
semi- oca 90 x 210 m. Cuja estrutura será destinada para o armazenamento de ferramentas que
auxiliarão na manutenção das mudas do viveiro e de toda a parte paisagística.

g) PAISAGISMO

Arborização:

Será executado na fachada um jardim vertical de 60 m' composto por diversas espécies ornamentais,
com 35 ro de cerca viva era CIúsias. Bem como as algarobas e outras especies de árvqxes existentes.
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h) ESTACIONAMENTO

e o 13C de esferas para demarcação
- Deve ser feito um recuo pata a parte de estacionamento.
- Demarcação com pintura cora resina actilica (1 demâol
horizontal (faixa de pedestres).
- As placas de sinalização devera estar presentes, tanto como as vaias preferenciais (deficientes e
idosos].

i) COLETORES SELETIVOS

Deve ser instalado coletores seletivos.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICIIANTE

Para a execução dos serviços previstos no presente projeto, an emp. eisaa liei cantes deverão atender
aos quesitos listados abaixo:

k) Qualificaç&o técnica Profissional

Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, n. dcta pr''vista para entrega da
proposta, profissional (is) de nível superior ou outro (s) devidai! ínt>' teco ihecido (s) pelo CREA,
detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (Oes) de tesponsabilididc cécnica que comprove (m) ter
o(s] profissional (is) executado para órgão ou entidade da administ.: içã<i públi ca direta ou indireta,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, cu a;nda para empresas privadas,
obras/serviços de características técnicas similares as do objeto Ci p:esentí licitação compatíveis
em características, quantidades e prazos.
O quadro abaixo indica os itens de serviços e parcelas de maicc le .evãnc.a a serem comprovadas

através de atestados pela licitante para os profissionais em cada it :m:

itam Descrição

1 Revestimentos

2 Pintura

1) - QuaXificaç&o Técnica Operacional

Apresentar comprovação de que a licitante tenha executado paia Ôc; ão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do f.stiito Federal, ou ainda, para
empresas privadas, obras/serviços de características técnicas sim.laris as do objeto da presente
licitação compatíveis em características, quantidades e prazos.

Segue as porcentagens do custo projetado na curva ABC: os revestIrent>s 42,54% e a pintura 18,90.
Conforme permite a Lei solicitamos 50t destes quantitativos paia ai.t starâo té< nica operacional:

Item DaacEiçáo Unidade Qtd inin: ma % aobce o

total

1 Revestimentos m2 1500 42,54%

2 Pintura m2 1171 1 18,90%

b.2) A comprovação dos equipamentos e mão de obra poderá ser atravé de;
1) Certificado de Propriedade;
2) Notas fiscais de aquisição em nome da licitante;
3) Ficha de registro de funcionários;

b) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regul>t 'ia empresa e dos responsáveis
técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e A roromia (CREA), da localidade da
sede da empresa;

n) Apresentar declaração (ões) individual (is) de participaçilo do pessoal técnico qualificado para
comprovação das exigências contidas na eü-inea "a" acima na:s) qial (is) o(s) profissional (is)
indicado(s) declare(m) que participará (âo), a serviço da licit .n:e, dos serviços objeto desta
licitação e que autorize(m) suais) inclusão (ães) na equipe téc i>:a que irá [ao] participar na
execução dos trabalhos.

o) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certii âo de Acervo Técnico (CAT) dois)
profissional (is) por execução de obra ou serviço de caracteris luas semelhantes, registrada no
CREA, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei n* 8.656/93 confonne i ;eaí desciiminados na alinea "d"
acima.

p) Deverá (âo) constar, preferencialmente, dois) atestadoís) ce i apacíciade técnica, ou da(s)
certidão (ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dòícs data de inicio e térnánodâs
obras/serviços; local de execução; nome do contratante e da pesso.^ jurídica contratada; nome do(s)
responsável (is) técnico(s), seu(s) titulo(s) profissional (is) e úmero(s) de registro(a) no CREA;
especificações técnicas dos serviços
e os quantitativos executados;
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q) Não serão aceitos atestados de fiscalização ou supervisão de obras/serviços?

E) Entende-se, para fins deste projeto, coito pertencente ao quadro permanente:

- O Empregado;

- O Sócio.

8) A comprovação do vinculo eirpregaticio do{s) profissional(is) relacionado na alínea "d", acima,
será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados
(FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s|
nome(s) do(s) profissional(ais).
t) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.
A licitante deverá solicitar autorização a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB caso queira
trabalhar durante o período noturno ou aos domingos, estando sujeito á aprovação ou não da
autorização.

Apresentar declaração formal de que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, bem como nâo emprega menor de 16 anos, nos termos da Lei 9.854/99 e Decreto
Regulamentar 4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja a partir de quatorze anos, este
somente será permitido na condição de aprendiz.

Apresentar Plano de Trabalho sucinto detalhando a estrutura organizacional que será adotada
pela contratada para a realização dos serviços, desde o nivel gerencial até o nivel de encarregado
de campo para cada tipo de intervenção caracterizada neste Projeto Básico, inclusive com os
respectivos quantitativos de pessoal.

À Prefeitura de Santa Rita cabe submeter o atestado (s) de capacidade técnica apresentados (s>
â diligências necessárias afim de comprovar a veracidade das informações constantes nos mesmo, bem
como averiguar se o licitante tenha prestado tais serviços compatíveis em características e prazos,
com o objeto da licitação, considerando a especialidade profissional atendendo às parcelas de maior
relevância técnica. Na ocasião das diligências os técnicos deverão observar a condição operacional
da empresa para realizar os serviços conforme especificações e prazos estabelecidos.

5.VISITA TÉCNICA

5.1 - A empresa deverá agendar uma visita técnica, de modo a elaborar seu orçamento baseado em sua
própria avaliação.
5.2- A visita deverá ser previamente marcada com a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na
Secretaria de Infraestrutura, no horário das 08:00 às 13:00, pelos telefones disponibilizados no
edital, devendo ocorrer até o último dia útil anterior a data prevista pata a fase de habilitação
que compõe o certame.
5.3- Por ocasião da visita será emitido pelo Eng® da Seccetaxia de Infraestrutura da Prefeitura
Municipal de Santa Rita/PB, o Atestado de Visita e Recebimento de Informações Técnicas. Esse

atestado será juntado á Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo 30, da Lei n' 8.566/93.
5.4- A empresa deverá apresentar atestado de vista técnica que deverá ser realizada pelo responsável
técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa detentor da experiência necessária,
devidamente comprovada pelo CREA.
5.5- A empresa poderá apresentar declaração de pleno conhecimento das condições do local dos
serviços (modelo em anexo) em substituição ao atestado de vista técnica, esta declaração deverá ser

assinada pelo responsável técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa detentor
da experiência necessária, devidamente comprovada pelo CREA.

6. INFORMAÇÕES GERAIS B ESPECÍFICAS

6.1- Informações de caráter geral

6.1.1- Os locais de ocorrências, os percursos de transporte, os métodos executivos dos serviços de
CONSTRUÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS FLORESTAIS KO MUNICÍPIO DE SANTA RITA /PB serãO disponibilizados pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na oportunidade da visita técnica citada no item 5(cinco)
deste projeto. Na ocasião o licitante deverá disponibilizar midia tipo Cd ou pen drive para adquirir
copia dos arquivos eletrônicos que compõem o referido certame.

6.1.2- A contratada davecá providenciar a sinalização do local do serviço a ser realizado, sesqsre
garantindo plenas condições de segurança, sendo responsável por sanar todos os danos que ala,
porventura, venha a causar durante a execução doe aervlços.

6.1.3-0 licitante vencedor obrigar-se-á a proceder ás correções, â suas expensas, sem qualquer ônus
para a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, de serviço executado que esteja em desacordo com as
especificações técnicas previstas neste edital, assim julgado por esta Prefeitura Municipal de Santa
Rita/PB por ocasião do recebimento do objeto.
6.1.4-Os insumos e produtos utilizados para o cumprimento do objeto deverão estar acompanhados de
laudo técnico de conformidade com as normas.

6.1.5-0 destino do material rejeitado e quaisquer despesas pelo descarte serão de responsabilidade
da contratada. Seguindo o que prescreve a Lei n® 12.305/2010, de 23 de dezeitbro de 2010, que
institui a PNRS (Política Nacional de Residuos Sólidos).

6.2- Informações de caráter especifico

6.2.1 - A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB definirá as áreas de trabalho, os caminhos de
serviço e toda e qualquer peculiaridade relativa ao serviço,



Fãgina 36 de 53

7. PSAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os prazos máximos de execução dos serviços do presente PROJETO BÁílCO serão contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço. O prazo pata realização de todos o: t.rtbalhos será de no máximo 05
(cinco) meses.

Em atendimento as prioridades do Hunicipio, após a emissão ds Ortísm ie serviço, a Prefeitura de
Santa Rita/PB através da Secretaria de Infraestrutura indicará q a.is loca!.idades serã feito os
serviços de CONSTRUÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS FLORESTAIS NO MUNICÍi'IO D; £AITA RITA /PB.

8. MEDIÇÕES E FORMA DE FAGAHEHTO DOS SERVIÇOS

8.1- A medição será apurada com base nas quantidades de serviços exe u:edos nc período e a aplicação
dos preços unitários contratuais.
8.2- Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços nê i sulicittidos previamente ou em
áreas não solicitadas.

8.3- O item referente à administração de obras será metido ic seguinte modo em parcelas
proporcionais aos percentuais correspondentes ao valor dos serviços me;d.dos e^S relação ao valor dos
serviços contratados.
8.4- O item mobilização e desmobilizaçâo será medido do seguinte; mod; :
8.4.1- €0% após completa mobilização dos equipamentos relacionados n isce PROJETO BÁSICO;
8.4.2- 40% após a conclusão da obra.

As eventuais despesas decorrentes de mobilização e desmobilizaçâo oci rriios era periodos chuvosos
correrão por conta da contratada.

8.5- As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério:

8.5.1- As medições dos serviços serão efetuadas mediante requer uoei to mensal apresentado pela
Contratada.

8.5.2- O valor de cada medição será apurado com base nas qtiant-c ate i de serviços executados no
período e a aplicação dos preços unitários contratuais.
8.5.3- Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos deiionstrativos de acordo com o
modelo que será fornecido pela Fiscalização. Também deverão ser apresemadoa cs ensaios qualitativos
e quantitativos de acordo com as normas vigentes sem qualquer ôv.us p. ra o Contratante.
8.6- As medições constarão de Folhas-Resuroo, contendo a relação de setriços, quantidades, unidades,
preços unitários, parciais e acumulados.
0.7- No preço dos serviços devera estar incluídos todos os custos tem material, pessoal, controle
tecnológico exigidos pelas normas e necessários para garantir s comprovar o cumprimento das
especificações e demais custos necessários â execução do serviço e, salve menção em contrário,
devidamente explicitada neste documento.
8.7.1- Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistfncja mádica a social, equipamentos
de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacete , aâscaras e quaisquer outros
necessários á segurança pessoal;
8.7.2- Operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de sua propriedade, ou de sua
responsabilidade, necessários â execução dos serviços;
8.7.3- Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrummccs necessários à execução do
serviço;

8.7.4- Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
8.7.5- Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sisteir.ei á-i distribuição, tanto para o
canteiro como para a execução dos serviços;
8.7.6- Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos equipa-mer ;cs concrafogo e todos os demais
destinados á prevenção de acidentes, assim como de pessoal habilitad i â vigilância do serviço.

9. BSFECIFICIAÇÒBS DE CARÁTER GERAL;

9.1- Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificaçôe: 'icnstentes do presente PROJETO
BÁSICO.

9.2- A concorrente deverá apresentar, no ato da realização do c tiêne licitatório, anexa a sua
proposta, todas as composições de custos unitários que se referi eu ao ob:eto deste projeto, de
acordo com o modelo utilizado pelo SINAPI/PB, ORSE, SEIKFRA; ia me .ms forma deverá ser apresentado
ura cronograma de execução pata cada um dos itens objeto desta licita;ào
9.3- Mobilização - a parcela de mobilização compreende as desps: a;i para transportar, desde sua
origem até o local onde se implantará o canteiro da obra, os recirscs humanos, bem como todos cs
equipamentos e instalações (centrais de britagem, centrais de coi creto etc.) necessários às
operações que ai serão realizadas. Estão, também, ai incluídas as dispeias para execução das bases e
fundações requeridas pelas instalações fixas e para sua racntagen, colocando-as em condição de
funcionamento. Como, de um modo geral, a desmobilizaçâo de equipam n:cs e instalações se faz a fim
de transportá-los para uma nova obra, não será prevista parcela espi ctflca para este fim, com vistas
a evitar dupla remuneração;
Canteiro e Acampamento - esta rubrica tem por finalidade cobrir cs custos de construção das
edificações e de suas instalações (hidráulicas, elétricas, esgo" ame ito) destinadas a abrigar o
pessoal (casas, alojamentos, refeitórios, sanitários etc.) e as cepeidências necessárias â obra,
[escritórios, laboratórios, oficinas, almoxarifados, balança, guarita etc.), bem como dos
arruamentos e caminhos de serviço.
9.4- Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 90 (ruveita) dras a contar da data de
abertura das Propostas de Preços.
9.5- Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos co serviço de transporte, carga,
descarga, seguro e quaisquer outras despesas de qualquer natureza, .ejí trabalhista, prevideneiâria,
e outras, para a execução do serviço.
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9.6- NSo haverá qualquer tipo de ônus a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB caso ocorra alguma
paralisação de serviço por motivos meteorológicos ou de força maior. Para tal avaliação de reparação
de eventuais reequilibrios contratuais será designada comissão da SEINFRA desta prefeitura para
despacho e parecer técnico sobre o assunto.
9.7- Os percursos de transporte poderão, após consentimento da contratante, ser alterados de acordo
com a necessidade do serviço e atendimento às normas de segurança.
9.8- Cada inicio de serviço será liberado após emissão da ordem de liberação de serviço pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB.
9.9- A Contratada deverá desenvolver condições de atuar simultaneamente em frentes diferentes
indicados pela prefeitura para atender as prioridades do Município, respeitando o CRONOGRAMA FÍSICO
FINANCEIRO conforme ANEXO II no prato determinado.
9.10- A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB se reserva o direito de executar serviços ccm os seus
próprios empregados, empregados de outras firmas executantes e com empregados dos serviços de
utilidade pública adjacentes, dentro dos limites do trecho contratado, durante a fase de construção.
A Executante deverá desempenhar seus serviços e colaborar com os empregados da Prefeitura Municipal
de Santa Rita/PB, de outras firmas executantes e dos serviços de utilidade pública, de maneira a
causar a minima interferência possível. No caso de surgir uma diferença de opinião quanto aos
direitos respectivos das várias partes trabalhando dentro dos limites do trecho contratado, a
fiscalização decidirá dos direitos respectivos, com vistas a concluir, satisfatoriamente, os
serviços, em geral harmonia.
9.11- A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quanto à qualidade e
aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados, andamento, interpretação dos projetos
e especificações e cumprimento satisfatório às cláusulas do Contrato.
9.12- A contratada deverá manter no canteiro de trabalho um responsável técnico, devidamente
habilitado, que terá a responsabilidade técnica e civil de execução em tempo integral do objeto a
ser contratado. O responsável técnico deverá estar sempre em contato com a fiscalização para prestar
quaisquer esclarecimentos sobre o andamento da obra, bem como da qualidade do material que estiver
sendo empregado.
9.13- A contratada será responsável por todo o acompanhamento laboratorial, execução dos serviços e
recebimento de insumos, se comprometendo em apresentar os ensaios que se fizerem necessários, em
forma de relatório durante todos os meses de trabalho. A Fiscalização procederá seu próprio
acompanhamento laboratorial, independente da obrigação da contratada de apresentar os ensaios que se
fizerem necessários, era forma de relatório durante todos os meses de trabalho.

9.14- A fiscalização deverá, sempre, ter acesso ao trabalho durante a construção e deverá receber
todas as facilidades razoáveis para determinar se cs materiais e mão-de-obra empregados estão de
acordo com os projetos e especificações. A inspeção dos serviços ou dos materiais não isentará a
Executante de quaisquer das suas obrigações para cumprir o seu contrato, como prescrito.
9.15- Caso seja comprovada a má execução ou não atendimento às normas de projeto, os serviços serão
refeitos sem ônus a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB.
9.16- As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos quantitativos e nas especificações,
inclusive aumento ou diminuição de quantitativos, segundo venham a ser julgados necessários pela
fiscalização, serão fixados em Ordens de Serviço, que especificarão as alterações feitas e os
quantitativos alterados.
9.17- Caso as alterações referidas no tópico anterior afetem o valor global do contrato ou alterem o
prazo contratual ou ainda, incluam preços novos não previstos anteriormente, a Ordem de Serviço só
poderá ser emitida com fundamento em apostila ou em termo aditivo ao contrato lavrado entre a
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB e a Executante.
9.18- A contratada deverá observar e cumprir o seguinte;
9.18.1- Documentação:

9.18.1,1- A contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
relativa à execução dos serviços objeto desta licitação.
9.18.1.2 - A contratada ficará responsável pelo pagamento de registros, impostos, taxas públicas,
alvarás, multas, encargos sociais, seguros, publicações em diário oficial e outras despesas
legais decorrentes da execução do objeto contratado sob sua responsabilidade.
9.18.1.3- Os serviços deverão obedecer traçado, cotas, seções transversais, dimensões,
tolerâncias e exigências de qualidade de materiais indicados nos projetos e nas especificações.
Embora as medições, as amostragens e os ensaios possam ser considerados como evidência dessa
observância, ficarã a exclusivo critério da fiscalização, julgar se os serviços e materiais
apresentam desvio em relação ao projeto e âs especificações. Sua decisão, quanto a seus desvios
permissiveis dos mesmos deverá ser final.
9.18.1.4- A contratada será responsável por todo o acompanhamento laboratorial, execução dos
serviços e recebimento de insumos, se comprometendo em apresentar os ensaios que se fizerem
necessários, em forma de relatório durante todos os meses de trabalho. Caso não seja realizado no
seu canteiro de Obras, os ensaios deverão ser realizados em laboratório devidamente cadastrado
junto ao INMETRO - instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial.
9.18.1.5- A contratada manterá no canteiro de trabalho um livro diário de obra para formalizar as
ligações com a fiscalização. No diário de obra, com folhas destacáveis, numeradas e em três vias,
conforme especificações das normas.
9.18.1.6- A contratada será responsável pelas regularizações previstas em lei dos serviços em
questão junto aos órgãos responsáveis.
9.18.1.7- A Resolução n® 1.024, de 2009, do Confea, a partir de 1° de julho de 2017, tornou
Obrigatória a utilização do LIVRO DE ORDEM, em todo o território nacional, para obras e serviços
de Engenharia e Agronomia.

Os livros de ordem porventura já existentes, tais como Boletim Diário, Livro de Ocorrências
Diárias, Diário de Obras, Cadernetas de Obras etc., em uso pelas empresas privadas, órgãos públicos
ou autônomos, poderão ser admitidos como Livro de Ordem, desde que atendam ãs exigências da
Resolução n° 1.024, de 2009, do Confea.
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9.19-Serâo, obrigatoriamente, registrados no livro de ordem (arl^.4'' c» Risoluçao n" 1.024, de 2009):

- Dados do empreendimento, de seu proprietário, do respoiséve rérnico e da respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica;
- As datas de inicio e de previsão da conclusão da obra 5u se v.lço; III - as datas de inicio
e de conclusão de cada etapa programada;
- Posição fisicâ do empreendimento no dia de cada visita técn ca;
- Orientação de execução, mediante a determinação de providên ias relevantes para o
cumprimento dos projetos e especificações;
- Nomes de empreiteiras ou subenipreiteiras, caracterizando as a:ividades e seus encargos, com
as datas de início e conclusão, e números das ARTs respectiva .;
- Acidentes e danos materiais ocorridos durante os trabalhos;

- Os períodos de interrupção dos trabalhos e seus motivos, quír de caráter financeiro ou
meteorológico, quer por falhas em serviços de terceiros nic sujertas à ingerência do
responsável técnico;
- Nos serviços de Agronomia devem constar no Livro de Cr Is.ti as ar.otaçCes referentes âs
receitas prescritas para cada tipo de cultura, bem cono as or: entaçóes para aplicação dos
produtos receitados; e
- Outros fatos e observações que, a juízo ou conveniénc, a do responsável técnico pelo
empreendimento, devam ser registrados.

Todos os relatos serão datados e assinados pelo responsável tjcn; co pela obra ou serviço.

Ka Faraiba, está disponível, no site do Crea-PB, modele do Livro de Ordem de Obras e
Serviços.

- Segurança:

9.19.1- A contratada deverá manter todo o pessoal mobilizado na olre :om equipamentos de Proteção
Individual, inclusive uniformes.

Equipamentos de Proteção Individual lEPl) - é todo dispositiV' 3v produto, de uso individual,
utilizado pelo trabalhador, destinado â proteção de riscos su cotiveis de ameaçar a segurança
e a saúde no trabalho.

Os dispositivos a serem utilizados dependerão da atividade 2>e:cidâ, conforme previsto em
legislação especifica. A contratada deverá dispor, na quantidade necissítia, óos seguintes EPI:

* Proteção da cabeça: capacete;

- Proteção dos olhos e face: óculos de proteção (lente d pclicarbonatol.

- Proteção dos ouvidos: protetores auditivos (tipo plug 'U concha).

- Proteção dos membros superiores: luvas de proteção (de raspa ou de PVC).

- Proteção dos membros inferiores: calçados de segurança (octas e botinas).

- Proteção respiratória: máscaras de proteção respiratór a.

9.19.2- Dispositivos de Segurança em Veículos de Serviço - Tí dciS os visiculos de serviço que
necessitarem trafegar em velocidade reduzida ou permanecerem esitacic nadjs no leito viário, mesmo que
por espaços de tempo reduzidos, deverão estar equipados com disposil Ivo: de s.tnalização.

10. PLANILBA ORÇAMENTÁRIA

a) a planilha orçamentária deverá ser preenchida com os preço , unitários para todos os itens
quantificados (Conforme anexo 1), assinada pelo responsável técnico ca licic.snte, cujo nome, titulo
e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clare (Le: feletal 5.194/66 e Resolução
n° 218/73 - CONFEA); sem rasuras, emendas ou entrelinhas.

a.l) Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá utilizar os valores para Leis
Sociais e BDI, de acordo com a natureza da sua proposta "desonerada" cu "onerrsda";
a.2) A licitante deverá declarar qual a natureza da proposta de i ruços a ;ier ofertada - natureza
desonerada ou natureza onerada, devendo apresentar sua proposta c níccme método declarado. Caso a
proposta apresente metodologia diferente da declarada, será Imtrdiat. ren ;e desclassificada.
Juntamente com a(s) planilha(s) de orçamento dos serviços, a licita .te deverá apresentar memorial de
cálculo com a composição de cada um dos preços unitários oferecidos iJe forma clara, bem explícita e
detalhados, sob pena de imediata desclassificação, não se admitindo preço simbólico, irrisório ou de
valor zero, observando o que dispõe o Parágrafo Terceiro do artigo 4. da Lei n. 8.666/93, limitando
os preços unitários e global, ao valor do preço orçamentário mais B;l.
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REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL

TABELA DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO A • ENCARGOS PREVIDENCiARIOS alíquota %

Códiqo Descrição Mensalista

Ai PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS) 20,00% 20,009b

A2 SESI 1,50% 1.50%

A3 SENAI 1,00% 1.00%

A4 INCRA 0.20% 0.20%

A5 SEBRAE 0.609b 0.60%

A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2.509Ò 2.509b

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3.00% 3,009o

A8 FGTS 8,00% 8,009b

A9 SECONCI 0,00% 0.009b

TOTAL DO GRUPO A 36,80% 36,80%

GRUPO B • ENCARGOS TRABALHISTAS alíquota %

Códiflo Descrição Horista Mensalista

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,01% 0.009o

82 FERIADO 4.30% 0.00%

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0.879b 0.67%

84 13'SALARIO 10,789b 8.339o

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06%

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,729 b 0.569b

87 DIAS DE CHUVA 1.989b 0.00%

88 AUXIUO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%

89 FERIAS GOZADAS 13,649b 10,55%

810 SALARIO MATERNIDADE 0,03% 0,039b

TOTAL DO GRUPO B 50,51% 20,28%

GRUPO C • OUTROS ENCARGOS TRABALHISTAS ALÍQUOTA %
Código Descrição Horista Mensalista

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,45®b 3,45%

02 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,109o 0,08%

03 FERIAS INDENIZADAS 0,509b 0,399b

04 DEPOSITO RECISAO SEM JUSTA CAUSA 4,109b 3,17%

05 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37% 0,299b

TOTAL DO GRUPO C 9,52% 7,38%

GRUPO D - INCIDÊNCIA DO GRUPO A NO GRUPO B ALÍQUOTA %

Código Descrição Horista Mensalista

D1 Reinsidéncla de A sobre B 18,59% 7,469b

02 Reincidências de A-A9 sobre C3 0,399b 0,319b

TOTAL DO GRUPO D 18,98% 7,77%

E1

El TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 0,00 0.00

TOTAL GERAL 115,81% 72,23%
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DETALHAMENTO DO BD
■

% %
Item Descrição dos Serviços

=>7 CD

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00

1.1 ESCRITÓRIO CENTRAL

1.2 VIAGENS

1.3 OUTROS

2 IMPOSTOS E TAXAS 8.66 r-"j

2.1 ISS 5,00

2.2 PIS 0,65

2.3 Cofins 3,00

3 TAXA DE RISCO
.

2,07

3.1 SEGURO 0,40

3.2 RISCO 1,27

3.2 GARANTIA 0,40

4 DESPESAS FINANCEIRAS . m i 1.23

6 LUCRO 7,40

BDI - CALCULADO 26,24

BDi (CALCULADO): 26,24

Para o preenchimento da proposta deve-se utilizar o valor de SS da Prafeitura Local.

BDI CALCULADO CONFORME ACÓRDÃO 2 69'2011 - TCU
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